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Garantias Financeiras

1.Introducao

A CCEE tem como atribuicdo legal promover a liquidagdao
financeira das operacdes referentes ao Mercado de Curto
Prazo (MCP), que consiste em
credora/devedora de cada agente referente a compra e
venda de energia elétrica no MCP.

apurar a posicao

ccee

Este médulo envolve:

v' Todos os agentes da CCEE.

Como o processo de liquidacgao financeira resulta em quantias a pagar pelos agentes devedores e
a receber pelos agentes credores, possiveis inadimpléncias por parte dos agentes devedores
podem comprometer a seguranca das operagdes de compra e venda de energia elétrica no MCP.
Dessa forma, com objetivo de mitigar esses efeitos, foi criado o mecanismo de calculo de
Garantias Financeiras (GFIN), a serem aportadas pelos agentes com operacdes realizadas na
CCEE, que pudesse ser utilizado para cobrir eventuais inadimpléncias no processo de liquidagdo

financeira.

No modulo Garantias Financeiras sera apresentado o detalhamento do calculo do montante
financeiro a ser aportado pelos agentes, suas consideragdes e expressoes algébricas.

A Figura 1 apresenta a relagdo do mddulo de “Garantias Financeiras” com os demais modulos das

Regras de Comercializacao.

MEDICAO CONTABIL
Consolidagdo das medigdes
degeragdo e consumo por

agente

GARANTIAFiSICA

Ajuste das informagdes de
Garantias Fisicas das usinas

CONTRATOS
Registros das operagdes de
compra e venda de energia

elétrica

GARANTIA
FINANCEIRA

Apuragdodo
montante financeiro
aseraportado pelos

agentes atitulo de
garantia de
pagamento dos
resultados obtidos
na liquidagao
financeira.

CONSOLIDAGAO DE
RESULTADOS
Consolidagdo dos resultados
finais de receitas e despesas
dos agentes da CCEE

PENALIDADES
Verificagdo do limite minimo

de contratagdo de consumo e
lastro de contratos de venda

TRATAMENTO DAS
EXPOSICOES
Fator de Alivio das
Exposi¢des Financeiras

Figura 1: Relacdo do modulo Garantias Financeiras com os demais mddulos das Regras de Comercializacdo
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1.1. Lista de Termos

Esse moddulo utiliza os seguintes termos e expressoes, cujas definicdes sdo encontradas no
modulo de DefinicGes e InterpretacGes, tratado como anexo das Regras de Comercializagdo.

= Ambiente de Contratacao Regulada (ACR)

= Ambiente de Contratacao Livre (ACL)

= Contabilizacao

= Contrato de Compra de Energia no Ambiente de Contratacgao Livre ou CCEAL

= Contrato de Comercializacdao de Energia no Ambiente de Contratacdao Regulada ou
CCEAR

= Garantias Financeiras

= Garantia Fisica

= Liquidagao Financeira

= Mercado de Curto Prazo ou MCP

= Modalidades de Despacho

= Preco de Liquidagao das Diferencas ou PLD
= PROINFA

= Sazonalizagao

Garantias Financeiras - Introduc¢ao
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1.2. Conceitos Basicos

1.2.1. O Esquema Geral

O modulo “Garantias Financeiras”, esquematizado na Figura 2, é composto por uma sequéncia de
etapas de calculo do montante financeiro a ser pago pelos agentes como forma de garantir o
pagamento de eventuais inadimpléncias no processo de liquidagdo financeira:

Determinagdao do Determinagaodo Tratamento dos
Lastro Fisico Requisito Fisico Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos
4 N
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
\ S
a N\
Anexo Il - Prego de Liquidagdo de Diferengas utilizado no Calculo da Garantia
Financeira
\ S
a )
Anexo |Il —Célculo da Garantia para Contratagao por Disponibilidade
\ S
4 N
Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢cdes Financeiras para cdlculo
da Garantia Financeira
\ J

Figura 2: Esquema Geral do Mddulo de Regras: “Garantias Financeiras”

Sao apresentadas abaixo as descricdes das etapas do processo que serdao detalhadas neste
documento:

Determinacao do lastro fisico
Determina a quantidade de energia de cada usina que serd considerada como lastro fisico do
agente no balango energético para calculo da garantia financeira.

Determinacgao do requisito fisico

Calcula a quantidade de energia consumida por cada agente que sera considerada como requisito
fisico do agente no balanco energético para calculo da garantia financeira.

Garantias Financeiras - Conceitos Basicos

6
Versdo 1.0



Regras _
COMERCIALIZACAO ccee

Tratamento dos contratos

Essa etapa detalha o tratamento dado a cada tipo de contrato, registrado na CCEE e validado pelo
agente, e que sera considerado no balango energético do agente para calculo da garantia
financeira.

Calculo da garantia financeira

Determina o montante financeiro a ser aportado pelos agentes a titulo de garantia financeira, a
partir da apuracdo do balango energético, das diferencas verificadas sobre valores declarados,
das exposicOes passadas no mercado de curto prazo, e penalidades aplicadas.

Anexo

= Determinacao do fator de rateio médio das perdas da rede basica: etapa descrita
no Anexo I que calcula o fator médio de rateio das perdas da rede basica para ajuste do
montante gerado/consumido, na apuragdo do lastro/requisito fisico dos agentes.

= Determinacdao do Preco de Liquidacdao de Diferencas utilizado no calculo da
garantia financeira: essa etapa, descrita no Anexo II, determina o Preco de Liquidagao
de Diferengas (PLD) médio utilizado para calcular o montante financeiro a ser aportado
pelo agente relativo aos meses do horizonte de cdlculo da garantia financeira.

= Detalhamento do calculo da garantia para contratacdao por disponibilidade: essa
etapa, descrita no Anexo III, calcula o montante financeiro a ser aportado pelo agente
relativo aos contratos CCEARs por disponibilidade, celebrados pelos agentes.

= Detalhamento do tratamento das Exposicoes Financeiras para calculo de Garantia
Financeira: essa etapa, descrita no Anexo IV, determina o montante referente ao alivio
de exposicoes financeiras de agentes com direito a alivio, a ser considerado no célculo do
montante financeiro a ser aportado pelo agente como garantia financeira.

1.2.2. Metodologia de Calculo da Garantia Financeira

A metodologia de calculo da garantia financeira, estabelece que cada agente deve efetuar,
mensalmente, um aporte financeiro no montante definido com base na analise de sua exposicao
no Mercado de Curto Prazo (MCP) em um horizonte de seis meses. No calculo é considerado o
resultado do agente no MCP referente ao ultimo més contabilizado (M-1) e as exposicbes do
agente nos cinco meses subsequentes ("M” a "M+4"), em funcdo de dados preliminares e dados
de geracao e consumo declarados pelo agente para esses meses (“M” a “"M+4"), como mostra a
Figura 3:

Garantias Financeiras - Conceitos Basicos

7
Versdo 1.0



Regras _
COMERCIALIZACAO ccee

Horizonte de Garantia (6 meses) |
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referente as seis Declaragdo para
Préximas Liquidagdes Geragdo e Consumo

Figura 3: Horizonte de cdlculo da garantia financeira

Para efeito de calculo das garantias financeiras, todos os montantes de cargas e contratos de
venda, registrados e validados no Sistema de Contabilizacao e Liquidacdao (SCL), ndo cobertos por
geracdo propria e/ou contratos de compra, sdao considerados como exposicdoes ao mercado de
curto prazo e, portanto, compdem o montante final de garantias financeiras a serem aportadas
pelo agente no més.

As exposicoes do agente sao valoradas da seguinte forma:
= M-1: PLD verificado, calculado pela CCEE
= M: PLD médio;

= M+1 a M+4: PLD esperado, considerando uma média de 2000 séries do modelo
computacional NEWAVE.

Nos meses do horizonte de apuragao da garantia financeira em que o agente apresentar uma
posicdo devedora na liquidacdo financeira da CCEE, serd apurada uma garantia correspondente a
essa posicdo devedora, de modo a mitigar eventual risco de inadimpléncia caso o pagamento ndo
seja efetuado. Quando o agente apresentar posicdo credora em algum dos meses do horizonte de
apuracdo ndo havera necessidade de aporte de garantias associadas para aqueles meses em que
a posicao foi credora.

Além disso, a metodologia estabelece a possibilidade de corrigir valores de aportes de garantias
inferiores aqueles que deveriam ter sido realizados pelos agentes. A CCEE registra os dados
declarados de geragdao e/ou consumo, pelos agentes nos meses “"M” a "M+4"” e os compara com
os valores efetivamente contabilizados, considerando um ajuste de 10%, de maneira a diminuir o
erro nas declaragoes. Apds esse ajuste nas declaragbes, caso haja diferenga positiva em relagédo
aos valores realizados, o agente devera complementar a diferenga ndo aportada, valorada ao PLD
da época em que a garantia deveria ter sido depositada.

1.2.3. Exposicoes no Mercado de Curto Prazo

As exposicoes no mercado de curto prazo dividem-se em exposicao passada e exposicoes futuras.

Garantias Financeiras - Conceitos Basicos
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Entende-se como exposicdo passada a posicdo liquida do agente verificada no Gltimo més
contabilizado ("M-1").

De modo analogo, entende-se como exposicdes futuras a posicdo liquida do agente verificada
para os meses ainda ndo contabilizados, ou seja, os meses “M” a “M+4". Para calcular as
exposicOes futuras dos agentes no MCP, deve-se considerar a projecao de suas operagdes nesses
meses, que consiste em determinar a expectativa de geracao e de consumo de cada agente,
assim como o seu compromisso perante os contratos de compra e venda de energia registrados
na CCEE.

As expectativas de geragdo e consumo de cada agente serdo determinadas através do cdlculo do
lastro e requisito fisico, respectivamente, enquanto o comprometimento do agente nas operagoes
de compra e venda de energia sera determinado a partir do tratamento dado a cada tipo de
contrato celebrado na CCEE.

Determinado o lastro e o requisito fisico e os montantes de energia de cada contrato por agente,
os resultados serdao consolidados por meio da simulacdo do balango energético para calculo da
garantia financeira, que determinara a expectativa de exposicdo do agente no mercado de curto
prazo.

A Figura 4 apresenta a representacdo de como sera obtido o balanco energético de cada agente
para calculo da garantia financeira, no qual a energia contratada significa a posicdo liquida de
contratos (energia vendida - energia comprada).

Exposi¢ao
Positiva

<> > Exposigdo

Negativa

Contratada Contratada

Requisito

/ Fisico

Requisito — —

Fisico /

Balango Energético para Cdlculo da Garantia Financeira

Figura 4: Balanco energético para calculo da garantia financeira

Dessa forma, quando se verifica que o agente esta exposto positivamente no mercado de curto
prazo, significa que o seu lastro fisico, junto com os contratos de compra, foram suficientes para
cobrir o seu requisito fisico e contratos de venda. Por outro lado, se o agente esta exposto
negativamente no MCP, significa que o seu lastro fisico e contratos de compra ndo foram
suficientes para cobrir o seu requisito fisico e contratos de venda.

Garantias Financeiras - Conceitos Basicos
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2.Detalhamento do Calculo de Garantias Financeiras

Esta secdo detalha as etapas de calculos do mddulo de regras “Garantias Financeiras”,
explicitando seus objetivos, comandos, expressdes e informacdes de entrada/saida.

2.1. Determinacao do Lastro Fisico

Objetivo:

Determinar o lastro fisico do agente, proporcionado pelas usinas de sua propriedade, para cada
més de referéncia do horizonte de calculo das garantias financeiras.

Contexto:

Determinar o lastro fisico consiste em estabelecer o montante de energia a ser considerado para
cada usina do agente, de forma que este possa cobrir o seu requisito fisico e o seu
comprometimento nas operagoes de compra e venda de energia. O célculo do lastro fisico sera
obtido em fungdo do tipo de empreendimento (hidraulicos e ndo hidraulicos), da modalidade de
despacho da usina e, principalmente, se o empreendimento possui ou ndo garantia fisica definida
pelo Ministério de Minas e Energia (MME).

A Figura 5 busca resumir as diferentes formas de calculo do lastro fisico em fungdo das
caracteristicas da usina:

Garantia Fisica
Definida pelo Nao Definida pelo
MME MME

Usinas
= (R Capacidade Total da
Nao-Hidraulica Usina

Tipo IA e IIA Garantia Fisica

Geracdo declarada

Demais Usinas pelo Agente

Modalidade de
Despacho

Figura 5: Resumo da forma de calculo do lastro fisico

A Figura 6 relaciona esta etapa em relagdo ao maddulo completo:

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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Determinagdo do
Lastro Fisico

Determinagdodo
Requisito Fisico

Tratamento dos
Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos
e
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
\
e
Anexo Il - Prego de Liquidagdo de Diferengas utilizado no Calculo da Garantia
Financeira
\
e
Anexo Il — Calculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
-

Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢Ges Financeiras para calculo
da Garantia Financeira

Figura 6: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

2.1.1. Detalhamento do Calculo do Lastro Fisico

Usinas Sem Garantia Fisica Definida

ccee

1. O processo de calculo do lastro fisico das usinas que ndo possuem garantia fisica definida

é composto pelos seguintes comandos e expressoes:

2. Para usina hidraulica com modalidade de despacho tipo II ou III e para usina nao
hidraulica com modalidade de despacho tipo IB, IIB ou III, o lastro fisico serd
determinado, para os meses de “m” até “m+4”, em fungdo da declaracdo de geracdo,
feita pelo agente, ajustada pelo Fator de Rateio Médio de Perdas da Rede Basica. Caso o
agente ndo faca a declaracao para os meses especificados, o valor considerado como
geracao, referente a cada usina, sera a Geracdo Historica Verificada, de acordo com a

seguinte expressdo:

Se a usina possuir valor relativo d geracdo declarada para cada més de referéncia “mg”:

LFIS_CGppmmg = GE_DECy mmg * UXP_GLF_12M,, ,

Caso contrdrio:

LFIS_CGpmmg = GHV_CGp

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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Onde:

W7

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg"

GE_DECym,mg € a Geragdo Declarada para a parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”, para cada
més de referéncia "mg"

UXP_GLF_12M,n é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela de usina “p”, no
horizonte de 12 meses para o més de apuragdo “m”

7

GHV_CG,m ¢é a Geragdo Histdrica Verificada para parcela de usina “p”, no més de apuragdo "m”

“mg" é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo "“m”, e valor final é igual ao més "m+4"”, com incremento de um més

Representacdo Grafica

Horizonte de Garantia (6 meses)

M-1 M M+1 M +2 M+3 M+ 4

JAN FEV  MAR ABR MAI JUN

e

Més de Més de Referéncia
Apuragao
(m) (mg)

Figura 7: Representacao grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

2.1. A Geragdo Histérica Verificada sera obtida pelo menor valor, diferente de zero, da
Geracdo Final apurada para agente no horizonte de 12 meses anteriores ao més de
apuracgao da garantia, conforme expressao que segue:

Z Gp.j' Z Gp.j' z Gp,j' z Gp,j' Z Gp,j' Z Gp.j'

GHV CG = min jem—1 jem-2 jem-3 jem—4 jem-5 jem—6
- pm — #0
z Gp’j ’ Z Gp’j ’ Z Gp’j ’ Z Gp’j ’ Z Gp’j ’ z Gp’j
jeEM-7 jem—8 jem—9 jeM—-10 jem—-11 jem—12

Onde:

GHV_CG,~ é a Geragdo Historica Verificada para o Célculo da Garantia Financeira para cada parcela de

W

usina “p”, para cada més de apuragdo “m”

W7

Gp,; é a Geracgdo Final da parcela de usina “p”, por periodo de comercializagdo “j”

“min+0" representa a verificagdo do menor valor diferente de zero.

Importante:

Caso a usina ndo disponha de histérico de geragdo no horizonte de 12
meses anteriores ao més de apuragdo “m”, ou o historico de geracdo
apresente no horizonte de 12 meses somente valores iguais a zero, a
Geracdo Historica Verificada para o Calculo das Garantias Financeiras
assumira o valor zero.

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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3. O lastro fisico da usina ndo hidraulica com modalidade de despacho tipo IA ou IIA serd
determinado, para os meses de "m” até “m+4"”, em funcdo da capacidade total instalada
em operagdao comercial na usina ajustada pelo Fator de Disponibilidade, pelo Percentual
de Perdas Internas e pelo Fator de Rateio Médio de Perdas da Rede Basica, conforme
expressao que segue:

LFIS_CGymmg = CAP_T, * M_LHORAS 5 * FCmax,, ; * F_DISP, ;,_; * (1 — PPL,) * UXP_GLF_12M,, ,

Onde:

W

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Célculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

W

CAP_T, é a Capacidade Instalada Total da parcela de usina “p

M_HORAS é a Quantidade de horas para cada més de referéncia “mg”

W

FCmax,¢ € o Fator de Capacidade da parcela de usina “p”, no ano de apuragdo “f”

W

F_DISP,m é o Fator de Disponibilidade da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”

W

PPI, é o Percentual de Perda Interna Total da parcela de usina “p

W

UXP_GLF_12M,n é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela de usina “p”, no
horizonte de 12 meses para o més de apuragdo “m”

“mg” é o més de referéncia para calculo da Garantia Financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“f” refere-se ao ano de apuragao associado ao més de apuragdo “m”

Usinas Com Garantia Fisica Definida

O processo de calculo do lastro fisico das usinas que possuem garantia fisica definida € composto
pelos seguintes comandos e expressoes:

4, O Fator de Atenuacdo utilizado na determinagdo do lastro fisico das usinas que possuem
garantia fisica definida corresponde a aplicacdo do Fator de Rateio Médio das Perdas da
Rede Basica e do Fator de Disponibilidade, e sera determinado em fungao da participagdo
ou nao da usina no MRE. Isto ocorre porque o Fator de Disponibilidade ndo tem efeito no
lastro de usinas participantes do MRE, ja o Rateio das Perdas da Rede Basica é aplicavel
a todas as usinas. A expressdo que segue apresenta o calculo do Fator de Atenuacdo a
ser aplicado a Garantia Fisica da usina:

Se a usina for participante do MRE:
F_ALFIS_CGy,, = UXP_GLF_12M,, ,,

Caso contrdrio:

F_ALFIS_CG,,, = F_DISP, ,,_, * UXP_GLF_12M,, .

Onde:

F_ALFIS_CG,m é o Fator de Atenuagdo do Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira para a

usina “p”, para o més de apuragdo "m”

W7

UXP_GLF_12M,n é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela de usina “p”, no
horizonte de 12 meses para o més de apuragdo “m”

W1

F_DISP,m-1 € o Fator de Disponibilidade da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m-1"

5. Para as usinas que possuem garantia fisica definida em ato regulatério, e que estejam
em atraso em relagdao ao cronograma de obras de geragao e de transmissao constantes
dos relatoérios de fiscalizacdo da ANEEL, o Lastro Fisico da usina sera considerado zero,
conforme expressao que segue:

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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LFIS_CGpmg = 0

Onde:
A\Y "

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” , no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia "mg"

“mg" é o més de referéncia para calculo da Garantia Financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4” com incremento de um més
6. Para as usinas que possuem garantia fisica definida em ato regulatério o Lastro Fisico
sera determinado a partir do montante mensal sazonalizado de garantia fisica da usina,
ajustada pelo Fator de Atenuacdo e pelo Fator de Ajuste da Garantia Fisica em funcgdo da
Média das Perdas Internas.

6.1. Quando o més de referéncia “mg” pertencer ao mesmo ano que o més de apuragdo
“*m”, o lastro fisico da usina sera o valor da garantia fisica sazonalizada, ou flat caso ndo
existam valores sazonalizados, ajustado pelo Fator de Atenuacao e pelo Fator de Ajuste
da Garantia Fisica em fungdo da Média das Perdas Internas, de acordo com a seguinte
expressao:

Se a usina possuir valor referente a Quantidade Mensal de Garantia Fisica no més de referéncia:

LFIS_CGpmmg = QM_GE, g * F_PDI_GF, ;_; * F_ALFIS_CGy

Caso contrdrio:
LFIS CGpmmg = GF, * M_LHORAS g * F_PDI_GFy, ;_4 * F_ALFIS_CG,
Onde:

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m” para cada més de referéncia “*mg"

QM_GFp,mg € a Quantidade Mensal de Garantia Fisica definida pelo agente proprietério da parcela de
usina “p”, para cada més de referéncia “mg"

F_PDI_GF,: € o Fator de Ajuste da Garantia Fisica em fungdo da Média das Perdas Internas da parcela

man

de usina "p” no ano de apuracao anterior “f-1"

F_ALFIS_CG,m é o Fator de Atenuagdo do Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira para a

W

parcela de usina “p” para o més de apuracdo “m”
GF, é a Garantia Fisica da parcela de usina “p”
M_HORAS, é a Quantidade de horas para cada més de referéncia “mg”

“mg" é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “mg" e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

6.2. Quando o més de referéncia *“mg” nao pertencer ao mesmo ano que o més de apuragdo
“m”, o Lastro Fisico da usina sera o valor da Garantia Fisica, sazonalizada de acordo com
a curva de sazonalizagdo utilizada no més de referéncia do ano corrente, ou flat caso ndo
exista sazonalizacdo, ajustada pelo Fator de Atenuacdo e pelo Fator de Ajuste da
Garantia Fisica em funcdo da Média das Perdas Internas, de acordo com a seguinte
expressao:

Se a usina possuir valor referente 4 quantidade mensal de Garantia Fisica no més de referéncia “‘mg-12"

QM_GFp,mg—lz

Yimef QM_GFp,m> * F_PDI_GF,f * F_ALFIS_CGy,

LFIS CGymmg = ). (GF, » M_HORAS,,) *(

mef+1

Caso contrdrio:
LFIS CGpmmg = GE, * M_HORAS,; * F_PDI_GF, s x F_ALFIS_CGp,
Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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Onde

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

W17

GF, é a Garantia Fisica da parcela de usina “p

F_PDI_GF, é o Fator de Ajuste da Garantia Fisica em fungdo da Média das Perdas Internas da parcela

"an

de usina “p”, no ano de apuragdo "f”
M_HORAS,, é a Quantidade de horas no més de apuragdo *m”

QM_GF,m € a Quantidade Mensal de Garantia Fisica definida pelo agente proprietdrio da parcela de

usina “p”, no més de apuracao “m”

F_ALFIS_CG,m é o Fator de Atenuagdo do Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira para a

usina “p”, para o més de apuragéo *m”

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“f” refere-se ao ano de apuragao associado ao més de apuragdo “m”

Importante:

Se no momento do calculo da garantia financeira a quantidade
sazonalizada para o ano seguinte “f+1” ja esteja disponivel, esse valor
devera ser utilizado prioritariamente, em substituicdo a aplicacdo da
sazonalizagao conforme curva do ano anterior.

Respeitados os prazos estabelecidos em Procedimento de Comercializacao
especifico, o agente proprietario da usina podera solicitar que a garantia
fisica seja sazonalizada de forma “flat”, ao invés da sazonalizagdo
conforme curva do ano anterior, desde que a quantidade sazonalizada para

(0]

ano seguinte “f+1” ndo esteja disponivel.

Representacdo Grafica

v

VooV

JAN  FEV  MAR OUT NOV DEZ JAN FEV MAR .... OUT NOV DEZ
M+2 M+3 M+4 M-1 M M+l M+2 M+3 M+4

4

Més de Referéncia

4o PN
| i PSS Ano “f
: : A Ano “f+1”

Més de Més de Referéncia
Apuragdo

(mg-12) (m) (mg)

Figura 8: Representacao grafica para horizonte de varredura do més de referéncia

2.1.2. Consolidagao do Lastro Fisico

Nessa etapa sera realizada a consolidacdo do lastro fisico por agente e por submercado, através
do agrupamento do lastro fisico determinado para cada usina de propriedade do agente, e em
funcao da modalidade de despacho de cada usina e da programacdo de despacho para operagao

do sistema.

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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7. As usinas ndo hidraulicas com modalidade de despacho IA ou IIA poderdo ser
programadas para despacho para o més de apuragcdo, com menor grau de incerteza, e
para meses futuros, com maior grau de incerteza, em decorréncia do modelo de
otimizagdo da operacdo do sistema elétrico. Dessa forma, quando o més de referéncia
corresponder ao més "M”, serd utilizado o valor da geracdao programada (G_PMO) em
substituicdo ao lastro fisico obtido nas etapas anteriores. Para os demais meses de
referéncia e para as demais usinas, os valores de lastro fisico serdo aqueles calculados
nas etapas anteriores.

7.1. Para cada usina, o lastro fisico ajustado com base na operacdo do sistema sera obtido de
acordo com a seguinte expressao:

Se 0o més de referéncia corresponder ao més de apuracdo, e a usina apresentar valor de geracio programada para

despacho em qualquer periodo de comercializacdo do més de apuracdo “m”:

LFIS_CG_ADp g = Z G_PMO,, ; * UXP_GLF_12M,, ,

jeEM

Caso contrdrio:

LFIS_CG_ADp yymg = LFIS_CGpmmg

Onde:

LFIS_CG_ADpmmg € 0 Lastro Fisico ajustado para Calculo da Garantia Financeira, com base na

programacdo de despacho do ONS para operacdo do sistema da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

W7

G_PMO,; é o valor da geragdo programada para despacho da parcela de usina “p”, por periodo de

comercializagao “j

W

UXP_GLF_12M,n é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela de usina “p”, no
horizonte de 12 meses para o més de apuragdo “m”

W7

LFIS_CGp,mmg € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

A geragao programada para despacho somente sera informada para o més
de apuracao “m”, de forma que, quando as usinas ndo hidraulicas com
modalidade de despacho IA ou IIA forem programadas para despacho, a
geracao programada assumira o montante de geracdo para cada periodo de
comercializagdo, caso contrario, a geragdo programada assumira o valor
zero.

8. O Total de Lastro Fisico do agente é obtido, por submercado, pela soma do Lastro Fisico
Ajustado de suas usinas, para o més de referéncia, de acordo com a seguinte expressao:

TLFIS CGegmmg = Z LFIS_CG_ADpmmg

DEs
pea

Onde:

TLFIS_CGa,s,mmg € 0 Total de Lastro Fisico para Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
por submercado “s”, no més de apuragdo “m” para o més de referéncia “*mg”

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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LFIS_CG_ADpmmg € 0 Lastro Fisico ajustado para Calculo da Garantia Financeira, com base na
programacdo de despacho do ONS para operacdo do sistema da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

O lastro fisico para calculo da garantia financeira do més de referéncia de
"m+1” a "m+4” nao se aplica ao Agente Comercializador da Energia de
Itaipu, nem ao Agente Comercializador de Energia do Proinfa, tendo em
vista que estes ndo aportam garantias financeiras para esses meses.

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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2.1.3. Dados de Entrada para Calculo do Lastro Fisico

Capacidade Instalada

Capacidade instalada associada a cada ponto de medigdo “i”

Descrigao de unidade geradora associada a parcela de usina “p”, no
CAP,; periodo de comercializagao “j
Unidade MW
Fornecedor Cadastro do Sistema Elétrico
Valores Possiveis Positivos
Fator de Capacidade
O Fator de Capacidade correspondente a relagéo entre a
D o producdo efetiva de uma usina em um periodo de tempo e a
escricdo ; Y ,
capacidade total maxima neste mesmo periodo por parcela de
FCmaxps usina “p” e ano de apuracgao “f”
Unidade n.a.
Fornecedor Cadastro do Sistema Elétrico
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Fator de Disponibilidade
D e Fator de Disponibilidade para ajuste de Garantia Fisica parcela
escricdo M= A W
de usina “p”, no més de apuragao “m
F_DISPym Unidade n.a.
Fornecedor Medicdo Contabil
(ANEXO I - Calculo do Fator de Disponibilidade)
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Fator de Ajuste da Garantia Fisica em Fungdo da Média das Perdas Internas
Descricio Fator utilizado para abater as perdas internas da Garantia
¢ Fisica da parcela de usina “p”, no ano de apuragdo “f”
F_PDI_GFy; Unidade n.a.
Fornecedor Medicdo Contabil
(Anexo II - Calculo das Perdas Internas de Usinas)
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Geracao Final da Usina
Descricio Ger,agao de energia qe urpa“p?rcela de usina “p”, ajustada por
periodo de comercializagao “j
G, Unidade MWh
P
Medicdo Contabil
Fornecedor (Consolidagao de Informacgdes Ajustadas de Geragao e

Valores Possiveis

Consumo)
Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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Geragao Declarada pelo Agente por Usina

Geragao Declarada pelo Agente por usina

no més de apuragéo

Descrigao “m”, para cada més de referéncia “mg”, do horizonte de
GE_DEC,,mmq calculo da garantia financeira
Unidade MWh
Fornecedor Agente
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Garantia Fisica
Garantia Fisica definida para a parcela da usina “p”, conforme
Descricio ato regulatério especifico. Esse valor pode ser revisado pela
¢ EPE no caso de usinas ndo hidraulicas com modalidade de
GF, despacho do tipo IB, IIB ou III
Unidade MW médio
Fornecedor MME
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Geragao Programada para Despacho da Usina no PMO
Montante de Geracdao Programada para despacho da parcela
Descrigao da usina “p”, por periodo de comercializagéo “j”, constante do
Programa Mensal de Operacdo do Sistema (PMO)
G_PMO,;
Unidade MWh
Fornecedor ONS
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Quantidade de Horas no Més
D . Quantidade de horas no més de apuragdo “m” compreendida
escrigdo , T
no periodo de vigéncia do contrato
M_HORAS, Unidade hora
Fornecedor CCEE
Valores Possiveis Positivos

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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Percentual de Perda Interna Total da Usina

Relagdo entre o montante de perdas, da usina ndo hidraulica
com Modalidade de Despacho Tipo IA ou IIA ou hidraulica
com modalidade de despacho tipo I, aferidos quando a usina
atingir sua plena capacidade de producdo, e a capacidade
total instalada
O montante de perdas refere-se a diferenca entre a medicdo
PPI, da geragdo realizada na barra das Unidades Geradoras e a
medicdo no ponto de conexdo, ou seja, considerando as
perdas de rede exclusiva e o consumo relacionado aos
servigos auxiliares da usina

Descrigao

Unidade n.a.
Fornecedor Cadastro do Sistema Elétrico
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Mensal de Garantia Fisica definida pelo Agente

Informacédo da quantidade de garantia fisica associada a

Descrigao parcela de usina “p”, no més de apuracao “m”, a ser
considerada na contabilizagao
QM_GFp,mg , ¢
Unidade MWh
Fornecedor Agente
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Fator de Rateio de Perdas Médio de Geragdo por Usina
Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela
Descrigao de usina “p”, no horizonte de 12 meses para o més de
apuracdao “‘m”
UXP_GLF_12M;,m Unidade n.a.

Garantia Financeira
Fornecedor (Anexo I - Determinacdo do Fator de Rateio das Perdas da
Rede Basica)

Valores Possiveis Positivos ou Zero
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2.1.4. Dados de Saida do Calculo do Lastro Fisico

Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira por Usina

Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela

LFIS CG Descrigao de usina “p” no més de apuragdo “m” para o més de
—~%p,m,mg referéncia *mg”
Unidade MWh
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Lastro Fisico Ajustado para Calculo da Garantia Financeira por Usina

Lastro Fisico ajustado para calculo da Garantia Financeira,
com base na programacgao de despacho do ONS para

LFIS_CG_ADy,m,mg PeEEiEED operacgdo do sistema da parcela de usina “p”, no més de
apuracdo “m”, para cada més de referéncia “mg”
Unidade MWh
Valores Possiveis Positivos

Total de Lastro Fisico do Agente

Total de Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira do

Descrigao perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracao
TLFIS_CGa,s,mmg “m”, para o més de referéncia “mg”

Unidade MWh

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Determinagao do Lastro Fisico
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2.2. Determinacao do Requisito Fisico

Objetivo:

Determinar o requisito fisico do agente para cada més de referéncia do horizonte de calculo das
garantias financeiras.

Contexto:

Calcular o requisito fisico de cada agente consiste em apurar o montante de energia total
consumido pelo agente consumidor em cada més de referéncia do horizonte de calculo das
garantias financeiras, a partir do respectivo més de apuracdo da garantia ("M").

A Figura 9 relaciona esta etapa em relagdo ao maddulo completo:

Determinagdo do Determinagdo do Tratamento dos
Recurso Fisico Requisito Fisico Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos
4 ™
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
- J
e A
Anexo Il - Preco de Liquidacdo de Diferencas utilizado no Calculo da Garantia
Financeira
- J
e 1
Anexo Il — Cdlculo da Garantia para Contratacdo por Disponibilidade
\ J
e )
Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢Ges Financeiras para calculo
da Garantia Financeira
- J

Figura 9: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

2.2.1. Detalhamento do Calculo do Requisito Fisico

9. Exclusivamente para os agentes distribuidores, o calculo do aporte das garantias
financeiras considerara um horizonte de dois meses: o0 més ja contabilizado ("M-1") e o
primeiro més subsequente (“*M”).

10. O requisito fisico do agente sera determinado em funcdo da declaragdo de consumo
realizada pelo agente, ajustada pelo Fator de Rateio Médio de Perdas da Rede Basica.
Caso o agente ndo faca a declaracao para os meses especificados, o valor considerado
como consumo sera o Consumo Histérico Verificado de acordo com a seguinte expressao:

Garantias Financeiras - Determinag¢ao do Requisito Fisico
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Se o agente possuir valor relativo ao Consumo Declarado para cada més de referéncia “mg”

REQFIS_CGogmmg = CE_DECqgmmg * XP_CLF_12M,,

Caso contrdrio:
REQFIS_CGqsmmg = CHV _CGy s,
Onde:

REQFIS_CG,,;s,mmg € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

CE_DEC,,s,mmg € 0 Consumo Declarado do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de apuragao
“m”, para cada més de referéncia “*mg”

XP_CLF_12M, é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas de Consumo do horizonte de 12 meses
para o més de apuragdo *m”

CHV_CG,sm € 0 Consumo Histdrico Verificado para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente

wo

a”, no submercado “s”, para o0 més de apuragdao “m”

“mg” é o més de referéncia cujo valor inicial € igual ao més de apuracdo “m” e valor final “m+4” com
incremento de um més

Representacdo Grafica
Horizonte de Garantia (6 meses)

M-1 M M+1 M+2 M+3 M+ 4

JAN FEV  MAR ABR MAI JUN

LA

Més de Més de Referéncia
Apuragao
) (mg)

Figura 10: Representacdo grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

Importante:

O consumo declarado pelo agente refere-se ao consumo de sua
responsabilidade, considerando os efeitos da contratacdao parcialmente
livre.

O requisito fisico para calculo da garantia financeira do més de referéncia
de “m+1” a “m+4" ndo se aplica as concessionarias de distribui¢cdo, tendo
em vista que estas ndao aportam garantias financeiras para esses meses.

10.1. O Consumo Histérico Verificado sera obtido pelo maior valor de Consumo Total do agente
apurado no horizonte de 12 meses anteriores ao més de apuracdo da garantia. Caso o
agente apresente no histérico de consumo do horizonte de 12 meses somente registros
iguais a zero, o Consumo Histérico Verificado assumird o valor do maior requisito fisico
possivel, representado pelo somatoério do consumo maximo permitido por parcela de

Garantias Financeiras - Determinag¢ao do Requisito Fisico
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carga, para cada agente por submercado, ajustado pelo Fator Médio de Perdas da Rede
Basica, conforme expressao que segue:

Se o agente possuir registro de consumo no horizonte de 12 meses passados:

TRCasrwr D TRCaspwr . TRCysp,

{rw}em-1 {rw}em-2 {rw}em-3
TRCasrwr D TRCaspwr . TRCqsp,
CHV_CGa,S‘m — max {rw}em-4 {rw}em-5 {rw}em-6
> TRCuswr ) TRCasrw, Y. TRCasrw,
{rw}em-7 {rw}em-8 {rw}em-9
> TRCusrw. ). TRCaspws ) TRCygr
{rw}em-10 {rw}em-11 {rw}em-12

Caso contrdrio:

CHV ¢G5 = Z CMC, + M_HORAS,, * XP_CLF_12M,,

CES
cea

Onde:

CHV_CG,sm € 0 Consumo Histdrico Verificado para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente
“a”, no submercado “s”, para cada més de apuragdo “m”

TRC,srw € 0 Consumo Total do perfil de agente “a”, no submercado “s”, para o patamar “r”, da
semana “w”

XP_CLF_12M., é o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas de Consumo para o més de apuragéo “m”,
no horizonte de 12 meses

CMC, é a Capacidade Maxima do Ponto associada a parcela de carga “c”

M_HORAS,, é a Quantidade de horas no més de apuragdo *m”

Garantias Financeiras - Determinag¢ao do Requisito Fisico
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2.2.2. Dados de Entrada para Calculo do Requisito Fisico

CE_DEC;,s,m,mg

Consumo Declarado pelo Agente

Consumo Declarado pelo perfil de agente “a”, por submercado

Descrigdo “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia
“mg” do horizonte de calculo da garantia financeira

Unidade MWh

Fornecedor Agente

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Capacidade Maxima de Consumo do Agente

Capacidade maxima de consumo permitido para cada agente,

Descrigao correspondente ao somatorio da capacidade maxima de todos
cMC os pontos de medicdo “i”, associados a parcela de carga “c”
C
Unidade MW médio
Fornecedor Cadastro do Sistema Elétrico
Valores Possiveis Positivos
Consumo Total do Agente
Informacdo consolidada correspondente ao consumo de cada
Descrigao perfil de agente “a”, no submercado “s”, para o patamar “r”,
da semana “w”
TRC. 5w Unidade MWh
Medicdo Contabil
Fornecedor (Consolidagao de Informacgbes Ajustadas de Geragao e
Consumo)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Determinag¢ao do Requisito Fisico
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2.2.3. Dados de Saida do Calculo do Requisito Fisico

Requisito Fisico por Agente

Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil

REOFIS CG Descrigao de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracao “m”,
QFIS_CGa,s,mmg para o més de referéncia *mg”

Unidade MWh

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Determinag¢ao do Requisito Fisico
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2.3. Tratamento dos Contratos

Objetivo:

Detalhar o tratamento dado a cada tipo de contrato celebrado entre os agentes para as diversas
operacOes realizadas no Ambiente de Contratacao Livre (ACL) e Regulado (ACR).

Contexto:

Nessa etapa do processo sera determinada a quantidade mensal de energia contratada por
agente em fungdo do tipo de contrato celebrado para compra e venda de energia elétrica.

Tipos de contratos abordados nessa etapa:

Contratos de Compra de Energia no Ambiente de Contratacdo Livre (CCEAL)

Contratos de Comercializacdo de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR), em suas
modalidades por Disponibilidade e Quantidade de energia

Contratos de Itaipu
Contratos do PROINFA
Contratos de Leildao de Ajuste

Contratos de Energia de Reserva

A Figura 11 relaciona esta etapa em relagdo ao maddulo completo:
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Determinagdo do
Lastro Fisico

Determinagdo do
Requisito Fisico

Tratamento dos
Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos
e
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
\
s
Anexo Il - Preco de Liquida¢do de Diferencas utilizado no Calculo da Garantia
Financeira
\
-
Anexo lll — Célculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
\
e

.

Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢des Financeiras para calculo
da Garantia Financeira

Figura 11: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

2.3.1. Detalhamento do Tratamento dos CCEALs

11.

11.1.

ccee

A quantidade mensal do CCEAL sera determinada em funcdo do volume anual contratado
estar ou ndo sazonalizado no més de apuragdo da garantia financeira, conforme as

seguintes expressoes:

Para os CCEALs que possuam no més de referéncia, independentemente do ano de
apuracao, montante mensal informado e validado pelos agentes, a quantidade mensal de
energia do CCEAL sera determinada pela seguinte expressdo:

Onde:

QM_CCEAL_CGepmmg = MCQ_SAZgmy

QM_CCEAL_CGe,m,mg € a Quantidade Mensal do CCEAL “e” para Célculo da Garantia Financeira no més

de apuragdo “m” para cada més de referéncia *mg”

MCQ_SAZ.mg é a Quantidade Mensal do CCEAL, em MWh, informada pelo agente para o Contrato “e”,

no més de apuragao “mg”

w7

e” se refere aos Contratos de Compra de Energia no Ambiente Livre

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més
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Representacdo Grafica
[ Horizonte de Garantia (6 meses)

M-1 M M+1 M +2 M+3 M+ 4

JAN FEV  MAR ABR MAI JUN

N

Més de Més de Referéncia
Apuragdo (mg)
(m) _

Figura 12: Representacdo grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

11.2.Caso os CCEALs nao possuam no més de referéncia, montante mensal informado e
validado pelos agentes, a quantidade mensal do contrato sera determinada de forma flat,
em fungdo do ano de apuragdo do més de referéncia analisado:

Se o més de apuracdo “‘m” e o més de referéncia “mg” pertencem ao mesmo ano de apuracdo ‘f’, entdo:

M_HORAS
M_HORAS,),

QM _CCEAL CGy g = | QAes — Z QMem | *
mef Zmem
Caso contrdrio:

M_HORAS
Y mesizo M_HORAS,,

QM_CCEAL_CGommg = | QA 41 — Z MCQ_SAZ, , | *

mef+1
Onde:

QM_CCEAL_CGe,mmg € a Quantidade Mensal do CCEAL do contrato “e”, para Calculo da Garantia
Financeira no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

MCQ_SAZ.m é a quantidade mensal do CCEAL, em MWh, informada pelo agente para o Contrato “e”,
no més de apuragdo “m”

QA é a Quantidade Anual do Contrato “e” no ano de apuragdo “f”
QMe,m € a Quantidade Sazonalizada do Contrato “e”, no més de apuragdo “m”
M_HORAS,, é a quantidade de horas no més de apuragdo “m”

e” se refere aos Contratos de Compra de Energia no Ambiente Livre (CCEAL)

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“CTZ" é o conjunto dos meses do ano de apuracgdo “f” em que o contrato “e” ndo foi sazonalizado

“SAZ0" é o conjunto dos meses do ano de apuragdo “f+1” em que o contrato “e” ndo foi sazonalizado
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Representacdo Grafica
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Figura 13: Representacdo grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

Importante:

Para os meses em que a contabilizacdo ndo foi processada, ou seja, nao
tenha sido definido o valor da varidvel QM,m, esta assumird o valor do
MCQ_SAZ. ,, informado e validado pelo agente, para o respectivo més.

2.3.2. Detalhamento do tratamento dos CCEARs

Os CCEARs sdo contratos que formalizam a compra de energia, na modalidade por quantidade ou
por disponibilidade, através dos leildes realizados no ACR para o atendimento da demanda das
distribuidoras.

12. A Quantidade Mensal do CCEAR para o Calculo da Garantia Financeira serd determinada
em funcao da quantidade sazonalizada do CCEAR. Caso o contrato ndo possua o valor
relativo a quantidade mensal sazonalizada para o més de referéncia, a Quantidade
Mensal do CCEAR para o Calculo da Garantia Financeira sera determinada de forma flat,
ou seja, a quantidade anual sera distribuida uniformemente em todos os meses de
vigéncia do contrato no ano, proporcionalmente ao nimero de horas de cada més,
conforme as seguintes expressodes:

Se o contrato possui valor relativo a quantidade mensal de energia para o més de referéncia:

QM_CCEAR_CGe,m’mg = QMe,mg

Caso contrdrio:
M_HORAS,,,
Zmef+1 M—HORASm

QM_CCEAR _CGg g = QAg p41 *

Onde:

QM_CCEAR_CGe,m,mg € a Quantidade Mensal do contrato CCEAR “e”, para o Calculo da Garantia
Financeira no més de apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg”

QM,,m € a Quantidade Sazonalizada do Contrato “e”, no més de apuragdo “m”
QA¢¢+1 € a Quantidade Anual do Contrato “e”, no ano de apuragdo “f+1”
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M_HORAS,, é a Quantidade de horas no més de apuragdo “m”

M_HORAS é a Quantidade de horas no més de apuragao de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

W

e” se refere aos Contratos de Compra de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR) por quantidade ou
disponibilidade

Importante:

Os CCEARs ndo terao valores sazonalizados somente se o més de referéncia
nao pertencer ao mesmo ano que o més de apuragao.

2.3.3. Detalhamento do Tratamento dos Contratos de Itaipu

Os contratos de Itaipu representam a poténcia da usina de Itaipu, contratada pelo Brasil, vendida
por meio de cotas as concessionarias de distribuicdo, localizadas nos submercados Sul e
Sudeste/Centro-Oeste, de acordo com o mercado faturado dessas distribuidoras, conforme
disposto na Lei n°® 5.899 de 5 de julho de 1973 ou suas sucessoras, € no Decreto n® 4.550, de 27
de dezembro de 2002, alterado pelo Decreto n° 5.287, de 26 de novembro de 2004

13. A Quantidade Mensal do Contrato de Itaipu sera determinada em funcdo da cota-parte de
Itaipu que cabe a cada distribuidora, aplicada ao lastro fisico da prépria usina, conforme
a seguinte expressao:

QM_IT_CGemomg = LFIS_CGp g * QP _IT, ¢
Onde:

QM_IT_CGe,m,mg € @ Quantidade Mensal do Contrato de Itaipu para o Célculo da Garantia Financeira do

W

contrato “e”, do més de apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg”

LFIS_CGpmmg € 0 Lastro Fisico para o Calculo da Garantia Financeira da usina de Itaipu do més de
apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg”

QP_IT.¢ é a Cota-parte de Itaipu correspondente a cada contrato “e”, por ano de apuragdo “f”
“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

w7

e” se refere aos Contratos de Itaipu

W7

p” correspondente a usina de Itaipu

2.3.4. Detalhamento do Tratamento dos Contratos do PROINFA

Os contratos do Programa de Incentivos as Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa)
representam os efeitos da energia comercializada pela Eletrobrads na CCEE, da energia elétrica
produzida por usinas participantes do Proinfa, com as concessionarias de distribuicdo e
consumidores livres, adquirentes das cotas de energia, conforme disposto na Resolugao
Normativa n® 127, de 06 de dezembro de 2004.

14. A Quantidade Mensal do Contrato do Proinfa para o Calculo da Garantia Financeira, para
casos em que o més de apuracdao e o més de referéncia pertencem ao mesmo ano de
apuracgao, sera determinada em funcdo da quantidade sazonalizada. Caso o més de
referéncia e o més de apuracdo ndo pertencam ao mesmo ano de apuragdo, a
Quantidade Mensal do Contrato do Proinfa para o Calculo da Garantia Financeira sera
determinada pela aplicacdao da curva de sazonalizagdo do ano de apuracdo da garantia
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financeira, na quantidade anual contratada do ano seguinte ao de apuragdo, caso nao
seja conhecida a quantidade sazonalizada para o ano seguinte, conforme as seguintes

expressoes:
Se o més de apuracdo “m” e o més de referéncia “mg” pertencem ao mesmo ano de apuracdo “f:
QM_PFA_CGepmmg = QMe g
Caso contrdrio:

ZeEESPFA QMe,mg—lz
ZEEESPFA QAe,f

QM_PFA—CGe,m,mg = QAe,f+1 *

Onde:

QM_PFA_CGemmg € a quantidade mensal do contrato de PROINFA “e” para o Calculo da Garantia
Financeira no més de apuragdo “m” para cada més de referéncia “mg”

Memg-12 € @ quantidade sazonalizada do contrato “e” no més de referéncia “mg-12"
,mg
QAc¢+1 € a quantidade anual do contrato “e”, no ano de apuragdo “f+1”

“e” se refere aos contratos do PROINFA

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“mg-12" corresponde ao més de referéncia do ano “f”

“ESPFA” é o Conjunto de Contratos do PROINFA no submercado “s”

Representacdo Grafica

v VooV

JAN FEV MAR OUT NOV DEzZ JAN FEV MAR OUT NOV DEZ
M+r2 M+3 M+4 M-1 M M+l M+2 M+3 M+4
A4 s A o4 oA
i 5 5 i e Ano “f”
i i ! v/ Ano “F+1”
Més de Referéncia A’;\:If:agzo Més de Referéncia
(mg-12) (m) (mg)

Figura 14: Representacao grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

Importante:

Se no momento do calculo da garantia financeira a quantidade anual do
contrato para o ano seguinte ao ano do més de apuragdo ndo estiver
disponivel, sera utilizada a quantidade anual do ano corrente.

Se no momento do calculo da garantia financeira a quantidade
sazonalizada para o ano seguinte “f+1” ja esteja disponivel, esse valor
devera ser utilizado prioritariamente, em substituicdo a aplicacdo da
sazonalizacao conforme curva do ano anterior.
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2.3.5. Detalhamento do Tratamento dos Contratos de Leildo de Ajuste

15.

16.

O contrato de Leildo de Ajuste € um instrumento bilateral resultante de processo
licitatério realizado no ACR para compra e venda de energia elétrica entre
concessionarias de distribuigdo, agentes de geracdo e comercializadores.

A Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste para o Calculo da Garantia
Financeira sera determinada em funcdo da quantidade sazonalizada. Caso, para o més de
referéncia, o contrato ndo possua o valor relativo a quantidade mensal sazonalizada a
Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste para o Calculo da Garantia Financeira
sera determinada de forma flat, ou seja, a quantidade anual serd distribuida
uniformemente em todos os meses de vigéncia do contrato no ano, proporcionalmente
ao numero de horas de cada més, conforme as seguintes expressées:

Se o contrato possuir valor referente a quantidade mensal de energia para o més de referéncia:
QM_CLA CGeppmg = MCLg g
Caso contrdrio:

M_HORAS
Ymp+1 M_HORAS,,,

QM_CLA_CGepymg = QAg 41 *

Onde:

QM_CLA_CGem,mg € a Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste para o Cdlculo da Garantia
Financeira do contrato “e”, do més de apuracdo *m”, para o més de referéncia *mg”

MCLe,mg € @ Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste, em MWh, informada pelo agente para

o Contrato “e”, no més de apuragdo “m”
QAc¢+1 € a Quantidade Anual do Contrato “e” no ano de apuragdo “f+1”

M_HORAS,, é a Quantidade de horas no més de apuracao “m”, compreendida no periodo de vigéncia
do contrato

M_HORAS g € a Quantidade de horas no més de apuragdo referéncia “mg”, compreendida no periodo
de vigéncia do contrato

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

W

e” se refere aos contratos de Leildo de Ajuste

Importante:

Os contratos de Leildo de Ajuste ndo possuirdao valores sazonalizados
somente quando o més de referéncia ndo pertencer ao mesmo ano que o
més de apuracao.

2.3.6. Detalhamento do Tratamento da Contratacao de Energia de Reserva

17.

18.

O objetivo da contratacdo da Energia de Reserva é aumentar a seguranga no
fornecimento de energia elétrica ao SIN por meio da contratacdo de empreendimentos
especificamente destinados para esta finalidade. Assim, uma vez contratada a usina, o
montante de sua garantia fisica comprometido com a contratacdo de Energia de Reserva
ndo podera ser comercializado por meio de contratos bilaterais.

Com objetivo de refletir a reducdo de lastro dos agentes que negociaram parte ou toda a
garantia fisica de sua usina no Leildo de Energia de Reserva, a quantidade de energia do
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agente comprometido com o Contrato de Energia de Reserva - CER sera determinada por
meio das expressdes que seguem:

Se o més de referéncia “mg” pertencer ao periodo de antecipagcdo do suprimento do CER

QM_CER_CGpmmg = z Z (GF_ANT,,, x M_HORAS,,)

LELP tETLP

Caso contrdrio:
M_HORAS,, 4
ZmeMPGCER M—HORASm

QM_CER CGymmg = > ) QEC_CER, ., ccon *

IELP tETLP
Onde:

QM_CER_CGe¢m,mg € @ Quantidade Mensal Comprometida com Energia de Reserva para o Calculo da
Garantia Financeira do contrato “e”, do més de apuragdao “m”, para o més de referéncia *mg”

W7

QEC_CERp ™ ¢é a Quantidade de Energia Comprometida com o CER da parcela de usina “p”,
vinculada ao produto “t”, do leildo “1”, do periodo de apuragdo da entrega da energia do CER associada
ao ano de entrega “f=*”

W

GF_ANT,;, é a Garantia Fisica de Antecipagdo da parcela de usina “p”, comprometida com o produto
“t”, do leildo “I”

M_HORAS,, é a Quantidade de horas no més de apuragdo *m”

M_HORAS é a Quantidade de horas no més de referéncia *mg”

W

“TLP” é o conjunto dos produtos “t”, em que a parcela da usina “p”, estd comprometida com o leildo

“l"

W7

“LP” é o conjunto de leildes “I”, em que cada parcela da usina “p” estd comprometida

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“MPGCER” é o conjunto de meses compreendidos no periodo de pagamento pela entrega da energia ao

CER associada ao ano de entrega “f**”, pela parcela de usina “p

W

e” se refere aos contratos de Energia de Reserva

“fCER” & 0 ano de entrega associado a cada periodo de apuracdo da entrega da energia do CER

Importante:

A Garantia Fisica de Antecipagdo (GF_ANT,,) utilizada no calculo de
garantias financeiras corresponde ao montante de energia, em MW médio,
declarado pelo agente para o pagamento da receita de antecipacao,
conforme disposto no Contrato de Energia Reserva - CER, em que a usina
esta comprometida.
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Representacdo Grafica
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Figura 15: Conceito do ano de entrega f°E}

2.3.7. Posigao Liquida Contratual

19. A posicdo liquida de contratos equivale a diferenca entre os contratos de venda e de
compra registrados e validados para cada agente e por tipo de contrato, sendo que os
valores positivos indicam posicdo deficitaria (mais venda que compra) e valores
negativos indicam posicdo superavitaria (mais compra que venda).

19.1. A posicdo liquida de contratos por agente em cada submercado no periodo de

comercializagdo sera determinada para cada tipo de contrato, a partir das expressoes
que seguem:

PCL_CCEAL_CGogpmmg = Z QM_CCEAL_CGypymg — Z QM_CCEAL_CGypmmg
eEEVSA e€eECSA

PCL_CCEAR CGygmmg = Z QM_CCEAR CGypymg — Z QM_CCEAR CGypymg

e€eEVSA e€ECSA

PCLIT CGysmmg = Z QM_IT_CGepmmg — Z QM_IT_CGepnmyg

e€EEVSA e€EECSA

PCL_PFA_CGogmmg = z QM_PFA_CGypmg — z QM_PFA_CGypymg

e€EEVSA e€EECSA

PCL_CLA CGygmmg = z QM_CLA_CGy g — Z QM_CLA_CGypmg

e€EEVSA e€ECSA
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PCL_CER CGygmmg = Z QM_CER_CGppmg
PES
peEa

Onde:

PCL_CCEAL_CG;,;s;mmg € @ Posigdo Contratual Liquida dos CCEAL para o Célculo da Garantia Financeira
do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia
“mg”

QM_CCEAL_CGe,mmg ¢ a Quantidade Mensal do CCEAL para o Calculo da Garantia Financeira do

W

contrato “e”, no més de apuracdo *m”, para cada més de referéncia “mg”

PCL_CCEAR_CG,,;s,mmg € @ Posicdo Contratual Liquida dos CCEARs para o Calculo da Garantia Financeira
do perfil de agente “a”, por submercado “s”, para o més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia
\\mgll

QM_CCEAR_CGe,mmg € @ Quantidade Mensal do CCEAR para o Calculo da Garantia Financeira do

N7

contrato “e”, do més de apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg”

PCL_IT_CGasmmg € @ Posigdo Contratual Liquida dos Contratos de Itaipu para o Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

QM_IT_CGe,m,mg € @ Quantidade Mensal do Contrato de Itaipu para o Célculo da Garantia Financeira do

W7

contrato “e”, do més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

PCL_PFA_CG,smmg € a Posigdo Contratual Liquida dos Contratos de PROINFA para o Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada
més de referéncia *mg”

QM_PFA_CGemmg € a Quantidade Mensal do Contrato de PROINFA para o Calculo da Garantia
Financeira do contrato “e”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

PCL_CLA_CG,smmg € a Posicdo Contratual Liquida dos Contratos de Leildo de Ajuste para o Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada
més de referéncia “mg”

QM_CLA_CGe,mmg € @ Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste para o Calculo da Garantia
Financeira do contrato “e”, do més de apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg”

PCL_CER_CGa,s,mmg € @ Posicdo Contratual Liquida dos CERs para o Célculo da Garantia Financeira do
perfil de agente “a”, por submercado “s”, para o0 més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia
“mg”

QM_CER_CGe,m,mg € @ Quantidade Mensal do CER para o Calculo da Garantia Financeira do contrato “e”,
do més de apuracdo “m”, para o més de referéncia *mg”

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“EVSA"” é o Conjunto de Contratos de Venda do perfil de agente “a”, no submercado “s”

“ECSA” é o Conjunto de Contratos de Compra do perfil de agente “a”, no submercado “s”

Importante:

A posicdo liquida contratual para os meses de referéncia de “m+1” a *m+4"
ndo se aplica as Concessionarias de Distribuicdo, nem ao Agente
Comercializador da Energia de Itaipu, e nem ao Agente Comercializador da
Energia do Proinfa, tendo em vista que estes agentes ndo aportam
garantias financeiras para esses meses.
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20. Uma vez obtida a Posicdo Liquida Contratual do agente por tipo de contrato, é
realizada a consolidacao dos resultados obtidos, denominada Posicdo Liquida Total de
Contratos, por meio da seguinte expressao:

PCLF_CGogmmg = PCL_CCEAL_CGogmmg + PCL_CCEAR CGegmmg + PCL_IT_CGogmmg + PCL_PFA_CGosmmg
+ PCL_CLA_CGpgmmg + PCL_CER_CGygmmg

Onde:

PCLF_CGa,s,mmg € a Posigdo Contratual Liquida Final para Calculo da Garantia Financeira do perfil de

wo

agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

PCL_CCEAL_CG,;s,mmg € @ Posigdo Contratual Liquida dos CCEAL para o Célculo da Garantia Financeira
do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia
\\mg"

PCL_CCEAR_CG,,mmg € a Posigdo Contratual Liquida dos CCEARs para o Calculo da Garantia Financeira
do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia
“mg”

PCL_IT_CGasmmg € a Posigdo Contratual Liquida dos Contratos de Itaipu para o Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

PCL_PFA_CG,smmg € a Posigdo Contratual Liquida dos Contratos de PROINFA para o Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, para o més de apuragdo “m”, para
cada més de referéncia “*mg”

PCL_CLA_CG,smmg € a Posicdo Contratual Liquida dos Contratos de Leildo de Ajuste para o Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada
més de referéncia “*mg”

PCL_CER_CGa,s,mmg € @ Posicdo Contratual Liquida dos CERs para o Célculo da Garantia Financeira do
perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més
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2.3.8. Dados de Entrada do Tratamento de Contratos

LFIS_CG;,m,mg

Lastro Fisico por Usina

Descrigao

Unidade
Fornecedor

Valores Possiveis

Lastro Fisico para o Calculo da Garantia Financeira da parcela
A\Y "

de usina “p” no més de apuragdo “m”, para o més de
referéncia *mg”

MWh

Garantias Financeiras
(Determinacgéo do Lastro Fisico)

Positivos ou Zero

Quantidade Mensal do CCEAL Informada pelo Agente

Quantidade Mensal em MWh informada pelo agente para o

Descrigao relacionamento comercial bilateral do contrato de CCEAL “e”,
MCQ_SAZ.. no més de apuragdo “m

Unidade MWh

Fornecedor Agentes

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste Informada pelo Agente

Quantidade Mensal do Contrato de Leildo de Ajuste, em MWh,

Descrigao informada pelo agente para o Contrato “e”, no més de
MCLe,mg referéncia “mg

Unidade MWh

Fornecedor Agentes

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Anual do Contrato

Descrigao Quantidade Anual do Contrato “e” no ano de apuracgdo “f”
QA Unidade MWh

Fornecedor Agentes

Valores Possiveis

Positivos ou Zero

QEC_CER,,“®

Quantidade Mensal Comprometida com Contrato de Energia de Reserva

Descrigao

Unidade
Fornecedor

Valores Possiveis

Quantidade de Energia Comprometida com o CER da parcela
de usina “p”, vinculada ao produto “t”, do leildo “I”, do
periodo de apuragdo da entrega da energia do CER associada
ao ano de entrega “fctR”

MWh
CCEE

Positivos ou Zero
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Quantidade Sazonalizada do Contrato

Quantidade Sazonalizada do Contrato “e”, no més de

Descrigao X W
apuragao “m
QMcm Unidade MWh
Contratos
Fornecedor (Sazonalizagdo de CCEALs / Sazonalizacdo de CCEARs /
Sazonalizagao de Contratos do PROINFA)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Cota-Parte de Itaipu

Percentual do valor correspondente, nas regras da CCEE, a

Descrigao participacdo de cada cotista na Garantia Fisica da usina de
QP_IT Itaipu, por ano de apuragao “f”
— e,f
Unidade n.a.
Fornecedor ANEEL
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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2.3.9. Dados de Saida do Tratamento de Contratos

Posicdo Contratual Liquida Final

Posicdo Contratual Liquida Final para Calculo da Garantia

PCLE Descrigao Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no
CLF_CGa,5,mmg més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”
Unidade MWh
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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2.4. Calculo da Garantia Financeira

Objetivo:

ccee

Determinar o montante financeiro a ser aportado pelos agentes a titulo de garantia financeira que

sera utilizada para pagamento de eventuais inadimpléncias no processo de liquidacgdo.

Contexto:

O processo de calculo da garantia financeira consiste em determinar o montante financeiro total a
ser pago pelos agentes, que compreende o aporte relativo ao balanco energético, as diferencas
sobre valores declarados, a exposicdo passada e penalidades. A Figura 16 relaciona esta etapa

em relacdo ao mddulo completo:

Determinagdo do
Lastro Fisico

Determinagdo do
Requisito Fisico

Tratamento dos
Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos

7

Anexo |- Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica

Anexo Il - Determinagdo do Prego utilizado només de apuragdo

Anexo Il - Célculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade

.

da Garantia Financeira

Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢Ges Financeiras para calculo

Figura 16: Esquema Geral do Mddulo de Regras: “Garantias Financeiras”

2.4.1. Determinacdo do Balango Energético para Calculo de Garantia Financeira

21. O Balango Energético (Figura 4) para fins de calculo de garantia financeira do agente
corresponde ao total de lastro fisico abatido do requisito fisico e da posicdo contratual
liquida total, no qual os valores positivos indicam posicdo superavitaria (maior lastro que
requisito) e valores negativos indicam posicao deficitaria (maior requisito que lastro),
passivel de aporte de garantia financeira.
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21.1. 0 Balango Energético calculado por agente, para cada més de referéncia, com excegdo
das distribuidoras que sera determinado apenas para o més de apuracgdo, sera dado pela
expressdo que segue:

BAL_CGysmmg = (TLFIS_CGysmmg) — (REQFIS_CGygmmg) — (PCLF _CGysmmg)
Onde:

BAL_CG,;s,mmg € 0 Balango Energético para Cdlculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

TLFIS_CGa,s,mmg € 0 Total de Lastro Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
por submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

REQFIS_CG,,;s,mmg € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no
submercado “s”, do més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

PCLF_CGasmmg € @ Posigdo Contratual Liquida Final para Calculo da Garantia Financeira do perfil de

agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Representacdo Grafica

Horizonte de Garantia (6 meses)

M-1 M M+1 M+2 M+3 M+ 4

JAN FEV  MAR ABR MAI JUN

N\~

Més de Més de Referéncia
Apuragdo (m )
(m) _

Figura 17: Representacdo grafica do horizonte de varredura do més de referéncia

Importante:

O balanco energético para o calculo da garantia financeira para os meses de
referéncia "m+1"” a “m+4” ndo se aplica as Concessionarias de Distribuicao,
nem ao Agente Comercializador da Energia de Itaipu, e nem ao Agente
Comercializador da Energia do Proinfa, tendo em vista que estes agentes
nao aportam garantias financeiras para esses meses.

22. O Balango Energético para calculo da garantia financeira serd valorado ao Prego de
Liqguidacdo de Diferencas (PLD) médio e ajustado pela aplicacdo do Fator de Ajuste da
Garantia, representando o valor da Garantia Financeira associada ao Balanco Energético
a ser aportada pelo agente para cada més de referéncia, conforme a seguinte expressao:
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GFIN_BALymmg = <Z(BAL—CGa,s,m,mg * PLD_MED_CGs,m'mg) + GFIN_DISP_Cymmg — GFIN_DISP V1 mg + AJ_EF_CGginmg )

N
* F_AGFIN,

mmg

Onde:

GFIN_BAL.mmg € @ Garantia Financeira associada ao Balanco Energético do perfil de agente “a”, a ser
aportada no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg"

wo

BAL_CG,;s,mmg € 0 Balango Energético para Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, por
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

PLD_MED_CGs,mmg € Prego de Liquidagdo de Diferencas Médio para Calculo da Garantia Financeira do
submercado “s”, calculado no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “*mg", determinado
no Anexo II - Determinacdo do Preco de Liquidacdo das Diferencas para Calculo da Garantia
Financeira.

GFIN_DISP_C.;mmg € a Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratagdo por
disponibilidade para o Comprador do perfil de agente “a”, no més de apuragdo “m”, para o més de
referéncia “mg”. Essa variavel é determinada no Anexo III - Detalhamento do Calculo da Garantia

para Contratagdo por Disponibilidade desse médulo.

GFIN_DISP_V.mmg € a Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratagdo por
disponibilidade para o Vendedor do perfil de agente “a”, no més de apuragdo “m”, para o0 més de
referéncia “mg”. Essa variavel é determinada no Anexo III - Detalhamento do Calculo da Garantia
para Contratagdo por Disponibilidade desse médulo.

AJ_EF_CG,mmg € 0 Ajuste das Exposigdes Financeiras no calculo da Garantia Financeira do perfil de
agente “a”, durante o més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”. Essa variavel é
determinada no Anexo IV - Detalhamento do Tratamento das Exposigdes Financeiras para calculo da

Garantia Financeira.

F_AGFINmmg € 0 Fator de Ajuste da Garantia Financeira no més de apuragdo “m”, para cada més de
referéncia “mg"

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més.

Importante:

O Fator de Ajuste da Garantia Financeira (F_AGFIN) é determinado apenas
para os meses de referéncia "m+1” a *“m+4"” e atualmente assume o valor
unitario. A CCEE podera, mediante aprovacao da Aneel, alterar seu valor e o
periodo de aplicagdo.

23. O valor do aporte da garantia financeira devido pelo agente, para cada més dentro do
horizonte do calculo, sera liquido, ou seja, exposicdes entre perfis diferentes do mesmo
agente e/ou exposicbes em diferentes submercados serdo consolidadas em um Unico
valor. Entretanto, possiveis exposicGes positivas referentes a qualquer més dentro do
horizonte do calculo das garantias financeiras nao serdo utilizadas para aliviar as
exposicoes negativas de outros meses dentro do mesmo horizonte.

23.1. A consolidacdo de todos os valores de garantia financeira associada ao balanco
energético do agente, incluindo o valor de aporte da garantia referente a contratagdo por
disponibilidade, para cada més de referéncia representa o valor do aporte da garantia
financeira referente aos meses futuros, obtida de acordo com a seguinte expressao:

GFIN _FUT,p = —1 % Z min (0, Z (GFIN_BALa_m_mg)>

mg a€Aa
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Onde:

GFIN_FUT,m é a Garantia Financeira referente aos meses futuros do agente “a”, no més de apuragdo
“m”

GFIN_BAL;mmg € @ Garantia Financeira associada ao Balanco Energético do perfil de agente “a”, no
més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg"

“mg” é o més de referéncia para cdlculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

“Aa” é o conjunto de perfis de agente “a” associados ao Agente “a”

2.4.2. Determinacao das Diferencas Verificadas sobre os Valores Declarados

24,

24. Para cada més de apuracdo da garantia financeira serad determinado a diferenca
entre os montantes verificados e os montantes declarados, de geragdo e consumo, para
0 més anterior ao més de apuragdo, analisando sempre as declaragdes feitas para o
referido més, ou seja, o histérico de declaragdes dos 5 (cinco) meses anteriores,
ajustadas por um fator de ajuste sobre os valores declarados. As diferencas apuradas
serdao valoradas em funcdo da aplicagdo do Preco de Liquidacao de Diferencas (PLD)
médio, com objetivo de corrigir aportes realizados em valor inferior aqueles que
deveriam ser realmente realizados pelos agentes.

Diferencgas Verificadas sobre a Geragdao Declarada

25.

Para as usinas hidraulicas com modalidade de despacho do tipo II e III e usinas né&o
hidraulicas com modalidades de despacho IB, IIB ou III, que ndo possuam garantia fisica
definida, as diferencas entre a geracao verificada e a geracao declarada pelo agente,
para cada més do horizonte de apuracdo da garantia ("M” até “M+4"), serdo valoradas
de acordo com a seguinte expressao:

GVDIF 54 = max O'Z (LFIS CGpm-simos * (1= F_A]U_DIFm)) - Z Gpj | | * PLD_MED CGypsgm-y

GVDIF 4., = max

GVDIF 3, ., = max

GVDIF_ 2, sm = max

GVDIF 1., = max

PEs jem-1
pEa

LFIS_CGppmgm-1 * (1 — F_A]U_DIFm)) - z Gy | | ¥ PLD_MED CGp_gm1

pES
pEa

jem—1

0, LFIS CGpm-zm-1 * (1 = F_AJU_DIFy)) - Z Gy,

jem—1

* PLD_MED CGgm_3m1

DEs
pea

0, Z * PLD_MED _CGy 1 1

pES
pEa

LFIS_CGppm—1m-q * (1 — F_A]U_DIFm)) - z Gy,

jem—1

0, LFIS_CGypy3m-1 * (1 — F_AJU_DIE,))) — G,; | | * PLD_MED CGypsm-1

P e e
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Onde:

GVDIF_5,5m € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Geragdo Declarada no quinto més
anterior ao més de apuracgdo “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por submercado
“s”, para 0 més anterior ao més de apuragdo “m-1”

GVDIF_4,.m € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no quarto més
anterior ao més de apuragao “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por submercado
“s”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1"

GVDIF_3,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no terceiro més
anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geracgdo Verificada para o perfil de agente “a” por submercado
“s”, para 0 més anterior ao més de apuragdo “m-1"

GVDIF_2,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no segundo

més anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”, para o0 més anterior ao més de apuragao “m-1"
GVDIF_1,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no primeiro
més anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geracdo Verificada para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1"

LFIS_CGp,m-5,m-1 € 0 Lastro Fisico para Célculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” calculado
no quinto més anterior ao més de apuragdo *m”, para o més anterior ao més de apuracao, *m-1"

LFIS_CGp,m-4,m-1 € O Lastro Fisico para Célculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” calculado
no quarto més anterior ao més de apuragdo *m”, para o més anterior ao més de apuragao “m-1"
LFIS_CGp,m-3,m-1 € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” calculado
no terceiro més anterior ao més de apuragao “m”, para o més anterior ao més de apuragéo, “m-1"
LFIS_CGp,m-2m1 € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” calculado
no segundo més anterior ao més de apuragdo “m”, para o més anterior ao més de apuracdo, “*m-1"

LFIS_CGp,m-1,m-1 € 0 Lastro Fisico para Calculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p” calculado
no primeiro més anterior ao més de apuracdo *m”, para o més anterior ao més de apuragdo, *m-1"

G,,; é a Geracgdo Final da parcela de usina “p” por periodo de comercializagdo “j”
F_AJU_DIF,, é o Fator de Ajuste das Diferencas para o més de apuragdo *m”

PLD_MED_CGsmm-1 € Prego de Liquidagao de Diferencas Médio para Calculo da Garantia Financeira do
submercado “s”, calculado no més de apuragdo “m”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1”,
determinado no Anexo II - Determinacdo do Preco de Liquidacdo das Diferengas para Calculo da
Garantia Financeira.
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Representacdo Grafica

Meses de Apuragdo da Garantia Financeira

o Aedl —
@ @ @ @ M-1 M M+1 M +2 M+3 M+ 4
JAN  FEV  MAR  ABR | MAI || JUN | JUL AGO SET  OUT
Dec. Dec. Dec. Dec. Dec. Horizonte de Cdlculo da
G Jan Jan Jan Jan Jan Garantia (6 meses)
FEV Dec.  Dec. Dec. Dec. Dec.
3 Fev Fev Fev Fev Fev
s
S MAR Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
o Mar Mar Mar Mar Mar
?, ABR Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
§ Abr Abr Abr Abr Abr
= mAI Dec. Dec. | Dec. Dec. Dec.
Mai Mai Mai Mai Mai
JUN Geragdo Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Ver. Jun Jun Jun Jun Jun
N A\
Més Més
de de
Referéncia Apuragdo
Figura 18: Representacao grafica da apuracao de diferencas nas declaragdes de geracao
Importante:
A apuracao de diferengcas entre a geracdao declarada e a verificada para
calculo da garantia financeira do més de referéncia de “m+1” a “m+4" nao
se aplica ao Agente Comercializador da Energia de Itaipu, nem ao Agente

Comercializador da Energia do Proinfa, tendo em vista que estes nao
aportam garantias financeiras para esses meses.

25.1. O valor total do pagamento adicional decorrente da diferenca entre a geragao realizada e
o valor da geracdao declarada por agente, é determinado de acordo com a seguinte
expressao:

TGVDIF, ¢, = GVDIF 1,4 + GVDIF 24 ¢,y + GVDIF 3, + GVDIF 4,5, + GVDIF 54 ¢
Onde:

TGVDIF,sm € 0 Valor Total do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo realizada e o Valor da
Geragdo Declarada do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragao “m”

GVDIF_5,5m € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no quinto més
anterior ao més de apuragao “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por submercado

warr

S

GVDIF_4,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no quarto més
anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geracgdo Verificada para o perfil de agente “a”, por submercado

“a

S

GVDIF_3,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Geragdo Declarada no terceiro més
anterior ao més de apuragao “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por submercado

warr

S
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GVDIF_2,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no segundo

més anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geragdo Verificada para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”

GVDIF_1,5m € 0o Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo Declarada no primeiro

més anterior ao més de apuragdo “m”, e a Geracdo Verificada para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”

Importante:

Para os agentes de importacdao de energia em carater interruptivel ndo sao
apuradas as diferencas de valores declarados para calculo da garantia

financeira.

Diferencas Verificadas para Consumo Declarado

26. As diferencas apuradas entre o consumo verificado e o consumo declarado pelo agente
para os meses do horizonte de apuracdo da garantia (M até M+4), ajustadas por um
fator de ajuste, serdo valoradas conforme expressao que segue:

CVDIF 544m

CVDIF 4qgm

CVDIF 3g4m

CVDIF 2q4m

CVDIF 1g4m

max| 0, Z TRCq gy — (REQFIS_CGQ,S,,,L_s,m_1 « (14 F_A]U_DIFm)) % PLD_MED _CGy 5 m—1

{rw}em-1

max| 0, Z TRCq gy — (REQFls_cca,s,m_4,m_1 + (1+ F_AJU_DIF,,)) | * PLD_MED_CGqp—4m—1

{rw}em-1

{rw}em-1

max| 0, Z TRCorw — (REQFls_cca,s,n_z,n_1 + (14 F_AJU_DIF,,)) | * PLD_MED_CGqp_3m-1

{rw}em-1

max| 0, Z TRCq gy — (REQFIS_CGQ,S,,,L_3,m_1 « (14 FA]UDIF,,J)) % PLD_MED _CGy 3 m1

= max| 0, TRCorw — (REQFIS_CGW,I_1,,1_1 «(1+ F_A]U_DIFm)) #* PLD_MED _CGgp_1m1

{rw}em-1

CVDIF_5,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre o Consumo Declarado no quinto més
anterior ao més de apuragdo “m”, e o Consumo Verificado para o perfil de agente “a”, por submercado
“s”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1"

CVDIF_4,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre o Consumo Declarado no quarto més
anterior ao més de apuragdo “m”, e o Consumo Verificado para o perfil de agente “a”, por submercado
“s”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1"

CVDIF_3,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre o Consumo Declarado no terceiro

w7

més anterior ao més de apuracdo “m”, e o Consumo Verificado para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”, para o0 més anterior ao més de apuragao “m-1"
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CVDIF_2,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre o Consumo Declarado no segundo

wo

més anterior ao més de apuracdao “m”, e o Consumo Verificado para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”, para o0 més anterior ao més de apuragdo “m-1"

CVDIF_1.sm é 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenga entre o Consumo Declarado no primeiro

més anterior ao més de apuracdo “m”, e o Consumo Verificado para o perfil de agente “a”, por
submercado “s”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1"

REQFIS_CG,sm-5,m-1 € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
no submercado “s”, calculado no quinto més anterior ao més de apuragdo “m”, para o més anterior ao
més de apuracdo “m-1"

REQFIS_CG,,s,m-4,m-1 € 0 Requisito Fisico para o Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
no submercado “s”, calculado no quarto més anterior ao més de apuragdao “m”, para o més anterior ao
més de apuragdo, "*m-1"

REQFIS_CG,sm-3,m-1 € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
no submercado “s”, calculado no terceiro més anterior ao més de apuragdo “m”, para o més anterior
ao més de apuragdo “m-1"

REQFIS_CG,,;s,m-2,m-1 € 0 Requisito Fisico para o Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
no submercado “s”, calculado no segundo més anterior ao més de apuracdo “m”,para o més anterior
ao més de apuragdo “m-1”

REQFIS_CG,sm-1,m-1 € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”,
no submercado “s”,calculado no més anterior ao més de apuracdo “m”, para o més anterior ao més de
apuragdo “m-1”

TRC,srw € 0 Consumo Total do perfil de agente “a”, no submercado “s”, para o patamar “r”, da
semana “w”
F_AJU_DIF,, é o Fator de Ajuste das Diferencas para o més de apuragdo *m”

PLD_MED_CGsmm-1 € Prego de Liquidagdo de Diferencas Médio para Calculo da Garantia Financeira do
submercado “s”, calculado no més de apuragdo “m”, para o més anterior ao més de apuragdo “m-1”,
determinado no Anexo II - Determinacdo do Preco de Liquidacdo das Diferengas para Calculo da
Garantia Financeira

Importante:

Para os agentes de exportagdo de energia em carater interruptivel ndo sdo
apuradas as diferencas de valores declarados para calculo da garantia
financeira.

A apuracdo de diferengas entre o consumo declarado e verificado para o
calculo da garantia financeira nos meses de referéncia *“m+1” a “m+4”, ndo
se aplica as Concessionarias de Distribuicdo, tendo em vista que estas ndo
aportam garantias financeiras para esses meses.
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Representacdo Grafica

Meses Declarados

Meses de Apuragdo da Garantia Financeira

””””””””” N
@ @ @ M-1 M M+1 M +2 M+3 M+4
JAN FEV MAR ABR MAT JUN JuL AGO SET ouT
JAN Dec. Dec. Dec. Dec. Dec. Horizon*rgde Cdlculo da
Jan Jan Jan Jan Jan Garantia (6 meses)
FEV Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Fev Fev Fev Fev Fev
MAR Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Mar Mar Mar Mar Mar
ABR Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Abr Abr Abr Abr Abr
MATI Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Mai Mai Mai Mai Mai
JUN Consumo Dec. Dec. Dec. Dec. Dec.
Ver. Jun Jun Jun Jun Jun
M e / ;
Més Més
de de

Referéncia Apuragdo

Figura 19: Representacao Grafica da Apuracao de Diferencas nas Declaracdes de Consumo

26.1. O valor total do pagamento adicional decorrente da diferenca entre o consumo realizada
e o valor do consumo declarado por cada agente é determinado de acordo com a
seguinte expressao:

TCVDIF, g = CVDIF 145 + CVDIF 2, ¢ + CVDIF 3, ¢, + CVDIF 446 + CVDIF 5, ¢
Onde:

TCVDIF,sm € 0 Valor Total do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Carga realizada e o Valor da
Carga Declarada do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”

CVDIF_5,sm € 0 Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Carga realizada e o Valor da Carga
Declarada correspondente ao quinto més de referéncia do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no
més de apuracdo *m”

CVDIF_4,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Carga realizada e o Valor da Carga
Declarada correspondente ao quarto més de referéncia do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no
més de apuragdo *m”

CVDIF_3,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Carga realizada e o Valor da Carga
Declarada correspondente ao terceiro més de referéncia do perfil de agente “a”, por submercado “s”,
no més de apuragdo *m”

CVDIF_2,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Carga realizada e o Valor da Carga
Declarada correspondente ao segundo més de referéncia do perfil de agente “a”, por submercado “s”,
no més de apuragao “m”

CVDIF_1,sm € o Valor do Pagamento Adicional da Diferenca entre a Carga realizada e o Valor da Carga
Declarada correspondente ao primeiro més de referéncia do perfil de agente “a”, por submercado “s”,
no més de apuragdo “m”

27. Apurados os valores de pagamentos adicionais das diferencas sobre montantes
declarados de consumo e de geragao, consolidam-se os resultados obtidos através da
expressdao que segue, representando o montante de garantia financeira a ser aportado
pelos agentes relativo as diferencas sobre valores declarados.
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TDIF, ,, = Z(TGVDIFa‘S,m + TCVDIF 4 5.1m)
S

Onde:

TDIF,m € 0 Valor de Aporte de Garantia Financeira referente as diferengas sobre o Pagamento Adicional
do perfil de agente “a”, no més de apuracdo “m”

TGVDIF,sm é o Valor Total do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Geragdo realizada e o Valor da
Geracdo Declarada do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”

TCVDIF,sm € 0o Valor Total do Pagamento Adicional da Diferenga entre a Carga realizada e o Valor da
Carga Declarada do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”

2.4.3. Determinacdo dos Valores Referentes a Exposicdo no Més ja Contabilizado

28.

29.

30.

O valor do aporte da garantia financeira devido pelo agente, referente a exposicdo no
més ja contabilizado, sera liquido, ou seja, exposicdes entre perfis diferentes do mesmo
agente e/ou exposicbes em diferentes submercados serdo consolidadas em um Unico
valor.

Para os agentes que possuam perfis de agente, da classe de exportagao/importacao, que
estejam exportando/importando energia em carater excepcional e interruptivel, o Valor
de Aporte de Garantia Financeira referente a exposicdo passada associado a
exportacdo/importacdo de energia em carater excepcional e interruptivel sera
determinado em funcgdo dos resultados dos perfis do agente, acrescido dos ajustes e
penalidades pagas, conforme expressao que segue:

GFIN_PAS_EXP, ., = —1 * min (0, Z ( RESULTADOg 1 + A]USTESa_m_1)>
a€EAElx
Onde:

GFIN_PAS_EXP,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira referente ao resultado passado associado
a exportagdo/importagdo de energia em carater excepcional e interruptivel do agente “a”, no més de
apuragao “m”

RESULTADO,,m-1 € 0 Resultado Final do perfil de agente “a”, no més anterior ao més de apuragdo “m-1"
AJUSTES,,m-1 € 0 Valor do Ajuste para o perfil de agente “a”, no més ja contabilizado “m-1"

“AEIa” é o conjunto de perfis de agente “a”, que estejam exportando/importando energia em carater
excepcional e interruptivel, associados ao Agente “a”

O valor do aporte de garantia financeira referente a exposicdo passada sera determinado
em funcao dos resultados dos perfis de agente, exceto os perfis de agente que estejam
exportando/importando energia em carater excepcional e interruptivel, acrescido dos

ajustes e penalidades pagas, no més anterior ao més de apuragdo de garantia, de acordo
com a seguinte expressao:

GFIN_PASym = —1 *xmin (0, ( RESULTADO, 11 + A]USTESa,m_1)>

a€ANEla
Onde:

GFIN_PAS,n € o Valor de Aporte de Garantia Financeira referente a exposigao passada do agente “a”,
no més de apuragdo “m”

RESULTADO,m-1 € 0 Resultado Final do perfil de perfil de agente “a”, no més anterior ao més de
apuracdo “m-1”

AJUSTES, m-1 € 0 Valor do Ajuste para o perfil de agente “a”, no més ja contabilizado “M-1"

wo

“ANEIa” é o conjunto de perfis de agente “a”, exceto os perfis de agente que estejam
exportando/importando energia em carater excepcional e interruptivel, associados ao Agente “a”
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2.4.4. Determinacao dos Valores Referentes ao Total de Penalidades

31.

32.

Os valores de penalidades devidos pelos agentes serdao considerados como exposicoes no
calculo do aporte das garantias financeiras.

O valor do aporte de garantia financeira pelo agente referente as penalidades devidas
pelos seus perfis de agente, no més de apuragdao da garantia, sera determinado de
acordo com a seguinte expressado:

GFIN_PEN 1o = Z TPAP_CGym

aca
aetc

Onde:

GFIN_PENg,m € 0 Valor de Aporte de Garantia Financeira relativo as Penalidades devidas pelo agente
“a”, por tipo de conta “tc”, no més de apuracdo *m”

TPAP_CG,n é o Total de Penalidade devida pelo perfil de agente “a”, para o més de apuragdo “m”

“tc” é o tipo de conta corrente bancaria utilizada operagdo do Agente para segregar resultados de
exportagdo/importacdo dos demais resultados.

2.4.5. Determinacao do Valor Final da Garantia Financeira

33.

34.

O valor final da garantia financeira a ser aportado pelos agentes sera determinado em
funcdo dos valores obtidos para as garantias referentes ao Balango Energético,
diferencas sobre os montantes declarados e realizados de Geracdo e Consumo,
exposicoes passadas e penalidades devidas, consolidados para o agente, de acordo com
as seguintes equagdes:

TGFINy e = GFIN_FUT, ,, + Z TDIF,,, + GFIN_PAS, , + Z GFIN_PENg ¢cm
acAa tc ¢ TCEXP
Onde:

TGFINa,tc,m é o Valor do Aporte de Garantia Financeira do agente “a”, por tipo de conta “tc”, no més
de apuragao “m”

GFIN_FUTa,m é a Valor de Aporte de Garantia Financeira referente aos meses futuros do agente “a”,
no més de apuragdo *m”

TDIFa,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira referente as diferengas sobre o Pagamento
Adicional do perfil de agente “a”, no més de apuragdo *m”

GFIN_PASa,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira referente a exposicdo passada do agente “a”,
no més de apuragdo “m”

GFIN_PENa,tc,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira relativo as Penalidades devidas pelo

agente “a”, por tipo de conta “tc”, no més de apuragdo “m”
“Aa” é o conjunto de perfis de agente “a”, associados ao agente “a”

“tc” é o tipo de conta corrente bancaria utilizada operagdo do Agente para segregar resultados de
exportagdo/importacdo dos demais resultados.

“TCEXP” é o conjunto de contas correntes bancéarias que representam resultados exclusivos de
exportagao.

Caso o agente esteja exportando/importando energia em carater excepcional e
interruptivel, conforme autorizacdo especifica, é necessario um calculo adicional de Valor
do Aporte de Garantia Financeira, uma vez que essa transacao é realizada em conta
corrente distinta para que ndo participe de eventual rateio de inadimpléncia:

TGFINgtcm = GFIN_PAS_EXP, ,, + Z GFIN_PENy tcm
tc € TCEXP
Garantias Financeiras - Calculo da Garantia Financeira
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Onde:

TGFINa,tc,m é o Valor do Aporte de Garantia Financeira do agente “a”, por tipo de conta “tc”, no més
de apuragao “m”

GFIN_PAS_EXPa,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira referente ao resultado passado
associado a exportagdo/importacdo de energia em carater excepcional e interruptivel do agente “a”, no
més de apuragdo *m”

GFIN_PENa,tc,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira relativo as Penalidades devidas pelo

agente “a”, por tipo de conta “tc”, no més de apuragao “m”

“tc” é o tipo de conta corrente bancaria utilizada operagdo do Agente para segregar resultados de
exportagdo/importagdo dos demais resultados.

“TCEXP” é o conjunto de contas correntes bancarias que representam resultados exclusivos de
exportagao.

Importante:

Agentes estejam exportando/importando energia em carater excepcional e
interruptivel, conforme autorizagdo especifica, aportardo garantias
financeiras somente em relagcdo as exposicoes apuradas em “M-1".
Eventuais montantes de penalidades devidas sdo considerados de forma
global, ja constando no calculo da linha de comando 33.
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2.4.6. Dados de Entrada do Calculo da Garantia Financeira

Valor do Ajuste de Contabilizacao

Valor dos ajustes realizados para dar cumprimento a decisdes
judiciais ou administrativas de carater provisorio, por perfil de

Descrigao S A B2 e i
agente “a”, no més de apuracao “m”, decorrente de liminares
AJUSTES, m judiciais
Unidade R$
Fornecedor CCEE
Valores Possiveis Positivos, Negativos ou Zero

Ajuste das Exposicoes Financeiras para o Calculo da Garantia Financeira

Corresponde ao ajuste para aporte da garantia financeira

atribuido ao perfil de agente “a” face as exposicoes

Descrigao financeiras positivas e negativas apuradas e em fungdo dos
recursos disponiveis para alocacdo. E calculado no més de
AJ_EF_CG,,mmg apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”.
Unidade R$
Garantias Financeiras
Fornecedor (Tratamento das Exposicdes Financeiras para calculo da

Garantia Financeiras)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Fator de Ajuste das Diferencgas para os valores verificados

Fator de Ajuste das Diferengas, de 10%, a ser aplicado sobre

Descrigao o0 consumo e geracao verificados na apuracdo das diferencas
F_AJU_DIF,, para o més de apuragdo “m”

Unidade n.a.

Fornecedor CCEE

Valores Possiveis Positivos

Garantia Financeira por Contratacao por Disponibilidade para parte

Compradora
Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da

Descricio contratagao por dispoAnibiIidade para o perfil de agente
Comprador “a”, no més de apuragdo “m”, para o més de
referéncia *mg”

GFIN_DISP_C. m,mg )

Unidade R$
Garantia Financeira

Fornecedor (Anexo III - Detalhamento do Célculo da Garantia para
Contratagao por Disponibilidade)

Valores Possiveis Positivos ou Zero
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GFIN_DISP_V.:mmg

Garantia Financeira por Contratacao por Disponibilidade para parte
Vendedora

Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da
contratacdao por disponibilidade para o perfil de agente

DIEBEEES Vendedor “a”, no més de apuragdo “m”, para o més de
referéncia “mg”

Unidade R$
Garantia Financeira

Fornecedor (Anexo III — Detalhamento do Célculo da Garantia para
Contratagao por Disponibilidade)

Valores Possiveis Positivos ou Zero

LFIS_CG;,m,mg

Lastro Fisico por Usina

Lastro Fisico para Calculo da Garantia Fisica da parcela de

Descrigao usina “p”, no més de apuracdao “m”, para o més de referéncia
\\mgll

Unidade MWh
Garantia Financeira

Fornecedor z -
(Célculo do Lastro Fisico)

Valores Possiveis Positivos ou Zero

PCLF_CGa,s,m,mg

Posicdo Contratual Liquida Final

Posicdo Contratual Liquida Final para Calculo da Garantia
Descrigao Financeira do perfil de agente “a”, por submercado “s”, no

més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia “mg”
Unidade MWh

Garantia Financeira

Fornecedor (Tratamento dos Contratos)

Valores Possiveis Positivos ou Zero

PLD_MED_CGs m,mg

Preco de Liquidacdo de Diferencas Médio para Calculo da Garantia

Preco de Liquidacdo de Diferencas Médio para Calculo da

Descrigao Garantia Financeira do submercado “s”, calculado no més de
apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg"

Unidade R$/MWh
Garantia Financeira

Fornecedor (ANEXO II - Determinacao do Preco de Liquidacdo de

Diferengas para Calculo da Garantia Financeira)
Valores Possiveis Positivos

REQFIS_CGa,s,m,mg

Requisito Fisico do Agente

Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil

Descrigao de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuragdo “m”,
para o més de referéncia *mg”

Unidade MWh
Garantia Financeira

Fornecedor

(Calculo do Requisito Fisico)
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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TLFIS_CG;,s,m,mg

Total de Lastro Fisico do Agente

Descrigao

Unidade
Fornecedor

Valores Possiveis

Total de Lastro Fisico para o Célculo da Garantia Financeira do
perfil de agente “a”, por submercado “s”, no més de apuracdo
“m”, para cada més de referéncia *mg”

MWh

Garantia Financeira
(Calculo do Lastro Fisico)

Positivos ou Zero

Total de Penalidades Devidas

Total de Penalidade devida para o Calculo da Garantia

Descrigao Financeira, pelo perfil de agente “a”, para o més de apuragdo
TPAP_CG,m m
Unidade R$
Fornecedor CCEE
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Consumo Total do Agente
Informacdo consolidada correspondente ao consumo de cada
Descrigao perfil de agente “a”, no submercado “s”, para o patamar “r”,
da semana “w”
TRC. 5w Unidade MWh
Medicdo Contabil
Fornecedor (Consolidagao de InformacgGes Ajustadas de Geragao e
Consumo)
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Resultado Final
Montante a liquidar resultante do processo de contabilizacdo
da CCEE, atribuido ao perfil de agente “a”, no més de
Descrigao apuragdo “m”. Valores positivos para esta variavel
S representam a posicao credora do agente enquanto valores
RESULTADO:,m negativos representam um saldo devedor atribuido ao agente.
Unidade R$
Consolidacdo de Resultados
Fornecedor

Valores Possiveis

(Consolidagao de Resultados)
Positivos, Negativos ou Zero
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2.4.7. Dados de Saida do Calculo da Garantia Financeira

Total de Garantia Financeira do Agente

L Valor do Aporte de Garantia Financeira do agente “a”, por tipo
Descricao wg A % W
TGFINg tcm de conta “tc”, no més de apuragao *m
Unidade R$
Valores Possiveis Positivos
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3.Anexos

Esta secdo detalha as etapas de calculos do mddulo de regras “Garantias Financeiras”,
explicitando seus objetivos, comandos, expressdes e informacdes de entrada/saida.

3.1. Anexos I - Determinacao do Fator de Rateio Médio das
Perdas da Rede Basica

Objetivo:
Determinar o valor médio das perdas da rede basica.

Contexto:

O valor da perda média da rede basica é utilizado nos valores de lastro ou requisito, onde couber,
para o periodo ainda ndo contabilizado. A Figura 20 relaciona esta etapa em relagdo ao modulo
completo:

Determinagdo do Determinagdodo Tratamento dos
Lastro Fisico Requisito Fisico Contratos

Ciélculo da Garantia Financeira

Anexos
f N\
Anexo | - Fatorde Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
\ J
s )
Anexoll- Determinagdo do Prego utilizado nomésde apuragdo
\ J
e 1
Anexo |l —Calculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
\ J
s ™)
Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢Ges Financeiras para calculo
da Garantia Financeira
\ J

Figura 20: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

3.1.1. Detalhamento da Determinacdao do Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede
Basica

O processo de determinagdo do valor médio das perdas da rede basica é composto pelos
seguintes comandos e expressoes:
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35. O Fator de Rateio Médio de Perdas de Geracgdo é calculado de modo a contemplar metade
das Perdas da Rede Basica apuradas no horizonte de 12 meses de acordo com a seguinte

expressao:

iem TOT_P;
ZmelZM Zjem TOT_GPJ- _ (ZmelZM Z]ZEm = ])

ZmelZM Zjem TOT—GPj

XP_GLF_12M,, =

Onde:

XP_GLF_12M, é o Fator de Rateio de Perdas de Geracdo Médio no horizonte de 12 meses para o més
de apuragdo “*m”
TOT_GP; é a Geragdo Total Participante do Rateio de Perdas por periodo de comercializagdo “j”
TOT_P; é o Total de Perdas da Rede Basica por periodo de comercializagdo “j”
“12M” é o conjunto dos Ultimos 12 meses anteriores ao més de apuracdo “m” ("m-12"a *m-1")
36. O calculo do Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas Associado a Usina no Horizonte de
12 Meses é realizado em fungdo da participagdo ou ndo dos empreendimentos no rateio
de perdas da rede basica, dado pelas expressdes:

Se a usina participa do rateio de perdas da Rede Bdsica, entdo:

UXP_GLF_12M,, ,, = XP_GLF _12M,,

Do contrdrio:
UXP_GLF_12M, ,, = 1

Onde:
A\Y "

UXP_GLF_12M,m € o Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela de usina “p”, no
horizonte de 12 meses para o més de apuragdo “m”

XP_GLF_12M, é o Fator de Rateio de Perdas de Geracdo Médio no horizonte de 12 meses para o més
de apuracgao “m”

“12M” é o conjunto dos ultimos 12 meses anteriores ao més de apuragdo "m” (*m-12" a *m-1")

37. O Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas de Consumo no Horizonte de 12 Meses sera
calculado de acordo com a seguinte expressao:

iem TOT_P;
ZmEIZM Zjem TOT_CP]- + (ZmelZM Z]zem = J)

Ymerzm Ljem TOT_CP;

XP_CLF_12M,, =

Onde:
XP_CLF_12M,, é o Fator de Rateio de Perdas de Consumo Médio no horizonte de 12 meses para o més
de apuragao “m”
TOT_CP; é o Consumo Total Participante do Rateio de Perdas por periodo de comercializagdo “j”

i

TOT_P; é o Total de Perdas da Rede Basica por periodo de comercializagdo “j

“12M” é o conjunto dos ultimos 12 meses anteriores ao més de apuragdo "m” (*m-12" a *m-1")
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3.1.2. Dados de Entrada da Determinacdo do Fator de Rateio das perdas da Rede Basica

Consumo Total Participante do Rateio de Perdas da Rede Basica

Consumo Total Participante do Rateio de Perdas por periodo

DIEBEEES de comercializagao “j”
TOT_CP; Unidade MWh
Medigao Contabil
Fornecedor (Calculo dos Fatores de Perdas da Rede Basica de Consumo e
Geragao)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Geracgao Total Participante do Rateio de Perdas da Rede Basica

Geragao Total Participante do Rateio de Perdas por periodo de

DIEEE(EL comercializagdo “j”
TOT_GP; Unidade MWh
Medigao Contabil
Fornecedor (Calculo dos Fatores de Perdas da Rede Basica de Consumo e
Geragao)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Total de Perdas da Rede Basica

Descricio Total de Perdas da Rede Basica por periodo de
¢ comercializagao “j”
TOT_P; Unidade MWh
Medicdo Contabil
Fornecedor (Calculo dos Fatores de Perdas da Rede Basica de Consumo e
Geragao)
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Anexos | — Determinagdo do Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica

59
Versdo 1.0



Regras 3 \
COMERCIALIZACAO > ((ee

3.1.3. Dados de Saida da Determinacao do Fator de Rateio das perdas da Rede Basica

Fator de Rateio de Perdas de Geragdo Médio

Valor Médio do Fator de Rateio de Perdas associado a parcela

Descrigao de usina “p”, no horizonte de 12 meses para o més de
UXP_GLF_12M, P T

Unidade n.a.

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Fator de Rateio de Perdas de Consumo Médio

Fator de Rateio de Perdas de Consumo Médio no horizonte de

XP_CLF_12M,, SRl 12 meses para o més de apuragdo “m”
Unidade n.a.
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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3.2. Anexo II - Determinacao do Preco de Liquidacao das
Diferencas para Calculo da Garantia Financeira

Objetivo:
Determinar o preco de liquidagao das diferencas para calculo da Garantia Financeira.

Contexto:

O preco de liquidacdo das diferencas médio apurado, para o més seguinte ao ultimo
contabilizado, e os preco de liquidagdo médio futuro, para os demais meses ndo contabilizados,
sdo utilizados para valoracdo do balanco energético dos agentes. A Figura 21 relaciona esta etapa
em relagdo ao modulo completo:

Determinag¢do do Determinagaodo Tratamentodos
Lastro Fisico Requisito Fisico Contratos

Calculo da Garantia Financeira

Anexos
e ™
Anexo | - Fatorde Rateio Médio das Perdas daRede Basica
\ J
e )
Anexo Il - Determinagdo do Precgo utilizado no més de apuragdo
\ J
e ™
Anexo Il - Célculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
\ J
e )
Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢cdes Financeiras para calculo
da Garantia Financeira
\ J

Figura 21: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

3.2.1. Detalhamento da Determinaciao do Preco de Liquidacdao das Diferencas para
Calculo da Garantia Financeira

O processo de determinagdo do Preco de Liquidacdo das Diferencas (PLD) para calculo da
garantia financeira é composto pelos seguintes comandos e expressoes:

38. O Preco de Liquidacao das Diferengas (PLD) médio para calculo da Garantia Financeira é
obtido em fungdo do més de referéncia:

38.1. Quando més de referéncia corresponder ao més subsequente ao ja contabilizado, ou
seja, corresponder ao més “M”, o Preco de Liquidacdo das Diferengas Médio para calculo
Garantias Financeiras - Anexo Il — Determinagdo do Prego de Liquidagdo das Diferengas para Calculo da Garantia
Financeira
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da Garantia Financeira é determinado pela média dos PLDs do més, conforme a seguinte
expressao:
Zjemg PLD_Hg ;
PLD_MED_CGS_m_mg = IVI_TRASmg
Onde:

PLD_MED_CGsmmg € 0 Prego de Liquidagdo das Diferencas Médio para Calculo da Garantia Financeira
do submercado “s”, calculado no més de apuragdo “m”, para o més de referéncia “mg"

PLD_Hs; é o Prego de Liquidagdo das Diferengas Horario, determinado por submercado “s”, por periodo

de comercializacao “j
M_HORASg é a Quantidade Total de Horas do més de referéncia “*mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragao “m”

Importante:

Caso existam, no més de apuracdo, periodos de comercializacdo em que
ainda ndo tenha sido definido o PLD_H;, este assumira o valor do ultimo
PLD calculado para seu respectivo patamar.

38.2. Para os demais meses do horizonte de calculo da Garantia Financeira (*m+1” a *“m+4") o
Preco de Liquidacdo das Diferencas Médio, de cada més de referéncia, correspondera ao
PLD médio resultado das duas mil séries da rodada mais recente disponivel do Newave,
conforme a seguinte expressao:

PLD_MED CGgmg = PLD_FUTq 5 1mg
Onde:

PLD_MED_CGs,mmg € 0 Prego de Liquidagdo das Diferengas Médio para Calculo da Garantia Financeira
do submercado “s”, no més de apuragao *m”, para cada més de referéncia “mg"

PLD_FUTsmmg € 0 Valor Médio do Preco de Liquidagdo das Diferengas Futuro do submercado “s”, no
més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg"

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m+1" e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Garantias Financeiras - Anexo Il — Determinagdo do Prego de Liquidagdo das Diferengas para Calculo da Garantia
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3.2.2. Dados de Entrada da Determinacao do Preco de Liquidaciao das Diferencas para
Calculo da Garantia Financeira

Quantidade de Horas no Més de Referéncia

Quantidade de horas no més de apuragao “m”, compreendida

BESELEED no periodo de vigéncia do contrato
M_HORASq, Unidade hora

Fornecedor CCEE

Valores Possiveis Positivos

Preco de Liquidacdo das Diferengas Horario

o Preco de Liquidacdo das Diferengas Horario, determinado por
Descricao werr . ol R Wi
submercado “s”, por periodo de comercializagao “j

PLD_H, Unidade R$/MWh

Fornecedor CCEE

Valores Possiveis Positivos

Preco de Liquidagao das Diferengas Futuro para Calculo da Garantia

Financeira
Valor Médio do Preco de Liquidagdo das Diferengas Futuro do
Descrigao submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de
PLD FUT referéncia “mg"
- Unidade R$/MWh
Fornecedor CCEE
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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3.2.3. Dados de Saida da Determinacao do Preco de Liquidacdao das Diferengcas para
Calculo da Garantia Financeira

Preco de Liquidacdo das Diferencas Médio para Cdlculo da Garantia

Financeira
Preco de Liquidagdo das Diferencas Médio para Calculo da
Descrigao Garantia Financeira do submercado “s", calculado no més de
PLD_MED_CG;s,m,mg apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg"
Unidade R$/MWh
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantias Financeiras - Anexo Il — Determinagdo do Prego de Liquidagdo das Diferengas para Calculo da Garantia
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3.3. Anexo III - Detalhamento do Calculo da Garantia para
Contratacao por Disponibilidade

Objetivo:

O objetivo do calculo descrito neste anexo é a obtengao do valor que representa o impacto dos
CCEARs por disponibilidade sobre o montante de Garantia Financeira a ser aportado pelos
agentes. Dessa forma, o conteldo a seguir se aplica somente a usinas nao hidraulicas que sdo
objetos de CCEARs por disponibilidade, sendo consequentemente impactados somente os agentes
identificados como partes nos respectivos contratos. Vale ressaltar que o tratamento da
contratagdo da Energia de Reserva por disponibilidade é descrito no submddulo “Tratamento dos
Contratos”.

Contexto:

A Figura 22 relaciona esta etapa em relagdo ao maddulo completo:

Determinagdo do Determinagaodo Tratamento dos
Lastro Fisico Requisito Fisico Contratos

Célculo da Garantia Financeira

Anexos
4 N
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas da Rede Basica
\ J
a N
Anexoll - Determinagdo do Preco utilizado només de apuragdo
" S
( A
Anexo Il - Célculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
\ J
4 N
Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢des Financeiras para calculo
da Garantia Financeira
\, J

Figura 22: Esquema Geral do Mddulo de Regras: “Garantias Financeiras”

3.3.1. Detalhamento do Calculo da Garantia para Contratacdo por Disponibilidade
39. Para determinar comprometimento da usina com contratos por disponibilidade é preciso
verificar o Total de Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em
Contratos por Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira. Esse valor & obtido

Garantias Financeiras - Anexo lll — Detalhamento do Calculo da Garantia para Contratagao por Disponibilidade
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soma da garantia fisica comprometida em todos os produtos e leildes, conforme a
seguinte expressao:

TOT_GF_CG_PRODI,,m = Z Z GF_CG_PRODp‘t,,Im
IELP tETLP
Onde:

TOT_GF_CG_PROD,,n» é o Total de Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em

W

Contratos por Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragao “m”

GF_CG_PROD,+,,m € a Quantidade de Garantia Fisica Comprometida com o Produto para Calculo da

W1

Garantia Financeira da parcela de usina “p”, comprometida com o produto “t”, do leildo “I”, no més de
apuracao “m”
“TLP” é o conjunto dos produtos “t”, em que a parcela da usina “p”, estd comprometida com o leildo “I”

Y I ” W

“LP” é o conjunto de leilGes “I”, em que cada parcela da usina “p” esta comprometida

39.1.A Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em Contratos por
Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira refere-se ao volume de energia em
MW médios comprometido pelas usinas com esses contratos, expresso pela relagdo entre
a Quantidade Anual de Energia contratada e o nimero de horas do ano. Deste modo, a
Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em Contratos por
Disponibilidade é expressa por:

ZeEEPTL QAe,f
Ymer M_HORAS,,

GF_CG_PROD,,,, =

Onde:

GF_CG_PRODy;;m é a Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em Contratos por

W

Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira da parcela de usina “p”, comprometida com o
produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo *m”

QA.¢ € a Quantidade Anual de Energia do contrato “e”, comprometida com o produto “t”, do leildo “I”,
no ano de apuragdo “f”

M_HORAS,, é a Quantidade Total de Horas do més de apuracdo *m”

“EPTL"” é o conjunto de contratos CCEAR por Disponibilidade “e”, vinculados a usina “p”, comprometida
com o produto “t”, do leildao “1”

39.2. A Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em Contratos por
Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira relativa aos CERs refere-se ao
volume em energia comprometido pelas usinas com esses contratos, expresso pela
relacdo entre a Quantidade de Energia Comprometida com o CER e o numero de horas
utilizadas para determinacdo da energia comprometida com os CERs, definidas segundo
o edital de cada leildo'. Deste modo, a Garantia Fisica Comprometida com Produtos
Negociados em Contratos por Disponibilidade é expressa por:

QEC_CERp’t’l’fCER

GF_CG_PROD =
- plm = NHCER,, scr

Onde:

GF_CG_PRODy;;m é a Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em Contratos por

Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira da parcela de usina “p”, comprometida com o
produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo *m”

INo 1° LER, na determinacdo da Quantidade de Energia Comprometida com o CER, ndo foi
considerado o numero de horas dos anos bissextos, foi considerado 8760 horas para todos os
anos de suprimento do contrato.
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40.

40.1.

w

QEC_CER,t (™ é a Quantidade de Energia Comprometida com o CER da parcela de usina “p”,
vinculada ao produto “t”, do leildo “1”, do periodo de apuragdo da entrega da energia do CER associada
ao ano de entrega “f°*”

NHCER;, =* é o Numero de Horas Utilizado para Determinacdo da Energia Comprometida com o CER,
por produto “t” e leildo “1”, do periodo de apuragdo da entrega da energia do CER associada ao ano de
entrega “f<5R”

Importante:

Para os agentes vendedores de Energia de Reserva em que ha previsao no
CER de antecipacao do periodo de suprimento, e que manifestem interesse
na aplicacdo desta condicdo contratual, terdo a garantia fisica de suas
usinas comprometidas com o CER desde o més de solicitagdo da
antecipagdo até o inicio do periodo de entrega da energia definido no CER,
na quantidade declarada, que serd atribuida a varidvel “QEC_CER, . ",
limitada ao montante em MW médios aplicavel ao terceiro ano do periodo

de apuracdo da entrega da energia do CER de cada usina.

O Percentual de Comprometimento da Garantia Fisica da usina com Produtos Negociados
em CCEAR por Disponibilidade para calculo da garantia financeira, identifica o grau de
comprometimento da Garantia Fisica da parcela de usina ndo hidraulica, com cada
produto e leildo no més de apuracdo, dado pela expresséo:

GF_CG_PROD,

GF,

PCGF_CG_PROD,, ;;n = + FAC_CG_PROD,,

Onde:

PCGF_CG_PRODy,,;,m € 0 Percentual de Comprometimento da Garantia Fisica para Célculo da Garantia

s

Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

GF_CG_PROD,+,,m € a Quantidade de Garantia Fisica Comprometida com o Produto para Calculo da

W1

Garantia Financeira da parcela de usina “p”, comprometida com o produto “t”, do leildo “I”, no més de
apuracao “m”

W17

GF, é a Garantia Fisica da parcela de usina “p

FAC_CG_PROD,,n ¢ a Fator de Ajuste do Comprometimento da Garantia Fisica para Calculo de Garantia

W17

Financeira com o Produto da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”

O Fator de Ajuste do Comprometimento com o Produto da Garantia Fisica, para Calculo
de Garantia Financeira, é determinado para ajustar o Percentual de Comprometimento
com Produtos Negociados em Contratos por Disponibilidade, caso o Total de Garantia
Fisica Comprometida com Produtos seja superior a Garantia Fisica da usina ajustada
pelas perdas. Dessa forma, o Fator de Ajuste do Comprometimento da Garantia Fisica
com o Produto é determinado conforme a seguinte expressédo:

GF, )
’ TOT_GF_CG_PROD, ,

FAC_CG_PROD,,, = min (1

Onde:

FAC_CG_PROD,,n ¢ a Fator de Ajuste do Comprometimento da Garantia Fisica para Calculo de Garantia

W17

Financeira com o Produto da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”

W

GF_AP, n € a Garantia Fisica Ajustada pelas Perdas da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”

TOT_GF_CG_PROD,,, é o Total de Garantia Fisica Comprometida com Produtos Negociados em

Contratos por Disponibilidade para Calculo de Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de
apuragao “m”
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41. O Lastro Fisico da usina comprometido com os CCEARs por disponibilidade é determinado
em funcdo da aplicacdo do percentual de comprometimento da garantia fisica com o
produto sobre o lastro fisico da usina, conforme segue:

LFIS_CG_DISP, ) = LFIS_CG_ADymg * PCGF_CG_PROD,, ,;
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Onde:

LFIS_CG_DISP,;,m € o Lastro Fisico comprometido com os CCEARs por disponibilidade para o Calculo
da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto “t” do leildo “1”, no més de apuragéo
\\mll

PCGF_CG_PRODy,,;,;m € 0 Percentual de Comprometimento da Garantia Fisica para Célculo da Garantia

W

Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

LFIS_CG_ADymmg € 0 Lastro Fisico ajustado com base na programagdo de despacho do ONS para o

W1

Célculo da Garantia Financeira da parcela de usina “p”, no més de apuragdo “m”, para cada més de
referéncia *mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor é igual ao més de apuracgdo
“m"”
Representacdo Grafica
Horizonte de Garantia (6 meses)

M-1 M M+1 M +2 M+3 M+ 4

JAN FEV  MAR ABR MAI JUN

Mésde Més de
Apuragdo Referéncia
(m) (mg)

Figura 23: Representacao Grafica do Horizonte de Varredura do Més de Referéncia

42. Para determinacdo do balanco energético resultante da contratagdo por disponibilidade,
sera utilizado o lastro fisico comprometido com os CCEARs por disponibilidade e o volume
de energia comprometido pelas usinas com esses contratos, expresso pela Quantidade
Anual de Energia do Contrato, conforme a expressao:

BAL_CG_DISP,; = LFIS_CG_DISP, . — < z

e€EPTL

(QA M_HORAS,, )
*
S " Yimes M_LHORAS,,

Onde:

BAL_CG_DISP,;,m € 0 Balango Energético da Contragdo por disponibilidade para Calculo da Garantia

g

Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

LFIS_CG_DISPy;,m € o Lastro Fisico comprometido com os CCEARs por disponibilidade para Calculo da
Garantia Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto, “t” do leildo “I”, no més de apuragao
“m”

QA é a Quantidade Anual de Energia do contrato “e”, comprometida com o produto “t”, do leildo “I1”,
no ano de apuragao “f”

M_HORAS,, é a Quantidade Total de Horas do més de apuragao *m”

W

“EPTL"” é o conjunto de contratos CCEAR por Disponibilidade “e”, pertencentes a parcela de usina “p”,
comprometida com o produto “t”, do leildo “I”
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43.

44,

45.

Importante:

O valor positivo indica sobra de lastro, ja o valor negativo indica falta de
lastro e consequentemente a necessidade de aporte de garantia financeira
referente a este valor.

O Balanco Energético da Contratacdo por Disponibilidade serd valorado ao PLD médio
para calculo da garantia financeira, o que correspondera ao valor da garantia financeira
associada a cada produto negociado por CCEARs por disponibilidade, conforme a seguinte
expressao:

“w

Se a parcela de usina “p” estiver em atraso:

GFIN_CG_DISP, ) = 0

Caso contrdrio:

GFIN_CG_DISP, ;| = BAL_CG_DISP, 1, * PLD_MED_CGg g

Onde:

GFIN_CG_DISP,,,m € a Garantia Financeira decorrente da contratagdo por disponibilidade da parcela

de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

BAL_CG_DISP,:;,m € o Balango Energético da Contragdo por disponibilidade Calculo da Garantia
Financeira da parcela de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuracdo “m”
PLD_MED_CGsmmg € Preco de Liquidagdo de Diferengas Médio para Calculo da Garantia Financeira do
submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia “mg"

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor é igual ao més de apuragdo
“m”

O Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratacao por disponibilidade
para o Comprador, no caso a Distribuidora, é determinado pela expressao que segue:

GFIN_DISP Commg = z (GFIN_CG_DISP, ;n * F_.CPROD _CGqpy1m)
pPEPCA

Onde:

GFIN_DISP_C,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratagdo por
disponibilidade para o perfil de agente Comprador “a”, no més de apuracdo “m”, para o més de
referéncia “mg”

GFIN_CG_DISP,:,m € a Garantia Financeira decorrente da contratacdo por disponibilidade da parcela
de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

F_CPROD_CG;p,t,m € 0 Fator de Comprometimento com o Produto para Calculo da Garantia Financeira,
do perfil de agente “a”, referente a parcela de usina “p”, negociada no produto “t”, do leildo “1”, no
més de apuracdo *m”

“PCA” é o conjunto de parcelas de usinas “p”, comprometidas com contratos por Disponibilidade, onde

w

o agente “a”, é o comprador do Contrato por Disponibilidade
“a” é o Agente de Distribuicdo comprador do CCEARs por Disponibilidade

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor é igual ao més de apuracdo
\\I,.‘.]II

O calculo do Fator de Comprometimento com o Produto para Calculo da Garantia
Financeira é determinado em fungdo da participacao do agente comprador de um CCEAR
por disponibilidade em relagdo a soma desses CCEARs, vinculados a uma usina, de um
determinado produto e leildao, expresso por:
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QAe,f

F_CPROD_CGa_p_t'Lm = Z—QAf
eEEPTL e,

Onde:

F_CPROD_CG,,,t,m € 0 Fator de Comprometimento com o Produto para Calculo da Garantia Financeira,
do perfil de agente “a”, referente a parcela de usina “p”, negociada no produto “t”, do leildo “I”, no
més de apuragdo *m”

QA € a Quantidade Anual do Contrato “e”, no ano de apuragdo “f”
“EPTL” é o conjunto de contratos CCEAR por Disponibilidade “e”, pertencentes a usina “p”,
comprometida com o produto “t”, do leilao “1”
“e” representa o contrato CCEAR por Disponibilidade, que o agente “a” é comprador
46. O Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratacdo por disponibilidade
para o Vendedor, no caso o agente proprietario da usina, parte vendedora do CCEAR por
disponibilidade, é determinado pela expressdo que segue:

GFIN_DISP_V;Lm,mg = Z Z Z GFIN_CG_DISPp,t’l,m
pEa LELP teETLP
Onde:

GFIN_DISP_V,m é o Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da contratacdo por
disponibilidade para o perfil de agente Vendedor “a” no més de apuracdo “m” para o més de referéncia
\\mg"

GFIN_CG_DISP,:,m € a Garantia Financeira decorrente da contratacdo por disponibilidade da parcela
de usina “p”, para cada produto “t”, do leildo “I”, no més de apuragdo “m”

W7

“TLP” é o conjunto dos produtos “t”, em que a parcela da usina “p”, esta comprometida com o leildo “I”
“LP” é o conjunto de leildes “I”, em que cada parcela da usina “p”, estd comprometida
“a” é o Agente de Geragdo vendedor de CCEARs por Disponibilidade

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira cujo valor é igual ao més de apuracgdo
“m"”
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3.3.2. Dados de Entrada do Calculo da Garantia para Contratacdo por Disponibilidade

Quantidade de Horas no Més

Descrigao Quantidade de horas no més de apuragdao “m” compreendida
M_HORAS, Unidade hora

Fornecedor CCEE

Valores Possiveis Positivos

Lastro Fisico Ajustado para Calculo da Garantia Financeira por Usina

Lastro Fisico ajustado com base na programacdo de despacho
do ONS para operagdo do sistema, para Calculo da Garantia

Descrigao . . . A -
¢ Financeira, da parcela de usina “p”, no més de apuracao “m”,
LFIS_CG_AD;,m,mg para cada més de referéncia “mg”
Unidade MWh
Fornecedor Garantia Financeira
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Preco de Liquidagdo das Diferencas Médio para Calculo da Garantia

Financeira
Preco de Liquidacdo das Diferencas Médio para Calculo da
Descrigao Garantia Financeira do submercado “s”, calculado no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg"
PLD_MED_CGs,m,mg Unidade R$/MWh
Garantia Financeira
Fornecedor (Anexo II - Determinacdo do Preco de Liquidagdo de
Diferengas para Calculo da Garantia Financeira
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Anual do Contrato

Descrigao Quantidade Anual do Contrato “e”, no ano de apuragao “f”
QA Unidade MWh

Fornecedor Agentes

Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Mensal Comprometida com Contrato de Energia de Reserva

Quantidade de Energia Comprometida com o CER da parcela

de usina “p”, vinculada ao produto “t”, do leildao “I”, do

DIEEREE periodo de apuragdo da entrega da energia do CER associada
QEC_CER,,*} ao ano de entrega “f=*”

Unidade MWh

Fornecedor CCEE

Valores Possiveis Positivos ou Zero
Garantias Financeiras - Anexo lll — Detalhamento do Calculo da Garantia para Contratagao por Disponibilidade
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Namero de Horas Utilizadas para Determinacdo da Energia Comprometida

com o CER
Quantidade de Horas utilizadas, no produto “t”, do leildao “I”,
Descricio para determinacdo da energia comprometida com o CER,
¢ referente a janela de apuracdo da energia do CER associada
NHCER,, ao ano de entrega “fctR”
Unidade n.a.
Fornecedor MME/EPE/ANEEL
Valores Possiveis Positivos

Garantia Fisica

W

Garantia Fisica definida para a parcela da usina “p”, conforme
ato regulatdrio especifico. Esse valor pode ser revisado pela

DIEBEEES EPE no caso de usinas ndo hidraulicas com modalidade de
GF, despacho do tipo IB, IIB ou III

Unidade MW médio

Fornecedor MME

Valores Possiveis Positivos ou Zero
Garantias Financeiras - Anexo lll — Detalhamento do Calculo da Garantia para Contratagao por Disponibilidade
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3.3.3. Dados de Saida do Calculo da Garantia para Contratacao por Disponibilidade

Garantia Financeira por Contratacdao por Disponibilidade para parte

Compradora
Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da
o contratacdo por disponibilidade para o perfil de agente
Descrigao w7 A X W A
GFIN_DISP_C.mmg Comprador “a”, no més de apuragao “m”, para o més de
referéncia *mg”
Unidade R$
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Garantia Financeira por Contratacdo por Disponibilidade para parte

Vendedora
Valor de Aporte de Garantia Financeira decorrente da
D e contratacao por disponibilidade para o perfil de agente
escricdo S A = won A
GFIN_DISP_Vammg Vendedor “a”, no més de apuracdo “m”, para o més de
referéncia *mg”
Unidade R$
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Garantias Financeiras - Anexo lll — Detalhamento do Calculo da Garantia para Contratagao por Disponibilidade
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3.4. Anexo IV - Detalhamento do Tratamento das Exposicoes
Financeiras para calculo da Garantia Financeira

Objetivo:

O objetivo do calculo descrito neste anexo é determinar o montante referente ao alivio das
exposicoes financeiras de agentes da categoria de autoprodugdo com direito a alivio, e aos
proprietarios de usinas detentores de direitos especiais. O tratamento dispensado é analogo ao do
processo de contabilizacdo do Mercado de Curto Prazo, apresentado no médulo “Tratamento das

Exposicoes”.

Contexto:

A Figura 24 relaciona esta etapa em relagdo ao maddulo completo:

Determinagdodo
Lastro Fisico

Determinagdodo
Requisito Fisico

Tratamento dos
Contratos

Célculo da Garantia Financeira

Anexos
a N
Anexo | - Fator de Rateio Médio das Perdas daRede Basica
\ J
a Y
Anexoll- Determinagdo do Preco utilizado no mésde apuragdo
. J
a N
Anexo |l - Célculo da Garantia para Contratagdo por Disponibilidade
. J
o N
Anexo IV —Detalhamento do Tratamento das Exposi¢des Financeiras para calculo da
Garantia Financeira
\ S

Figura 24: Esquema Geral do Médulo de Regras: “Garantias Financeiras”

3.4.1. Detalhamento do Tratamento das Exposicoes Financeiras para

Garantia Financeira

O processo de tratamento das exposicGes financeiras para calculo da Garantia

composto pelos seguintes comandos e expressoes:

calculo da

Financeira é
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47. A Quantidade Contratada com Direitos Especiais de cada agente, por par de submercado
origem e entrega, necessaria para o calculo das exposicbes positivas e negativas é dada
pela seguinte expressao:

QM_DECG, .. . = Z QM_CCEAL_CG
,S,S$*,m,mg e;mmg

e€EADE

Onde:

QM_DE_CGa,s+,mmg € @ Quantidade Mensal Contratada com Direitos Especiais para Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

QM_CCEAL_CGe,m,mg € @ Quantidade Mensal do CCEAL “e”, para Calculo da Garantia Financeira no més
de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

“EADE” é o conjunto de contratos de venda com Direitos Especiais definidos em regulamentagdo
especifica “e”, pertencentes ao perfil de agente “a”, no submercado de entrega “s”

“s*” & 0 submercado de origem da energia
“s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial € igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

Contratos com Direitos Especiais sdao contratos estabelecidos pela ANEEL
através das Resolugbes 211/2001 e 431/2001, com tratamento disciplinado
pelo Despacho 288/2002 da mesma agéncia. Esses contratos possuem
direito ao alivio das exposicées financeiras observadas em funcdo das
eventuais diferengas de precos entre submercados.

48. O valor da Energia para Verificagdo de Exposicao de Direitos Especiais de cada agente é
funcdo da Quantidade Contratada com Direitos Especiais efetivamente passivel de alivio
pelo mercado, de acordo com a opc¢do do agente vendedor. Esse calculo se faz necessario
porque, de acordo com a regulacdo vigente, o agente vendedor de contratos com direitos
especiais pode optar, nos termos dos Procedimentos de Comercializagdo especificos, por
restringir o alivio de exposicdo aos quais esta sujeito. Essa verificagdo é realizada por
meio da aplicacdo do Fator de Utilizacdo da Energia de Direitos Especiais, dada pela
seguinte expressao:

EVE _DE _CGgg5emmg = QM_DE_CGq g 5.mmg * F_DE_CG o5, mmg

Onde:

EVE_DE_CG,ss,mmg € @ Energia para Verificagdo de Exposigdo de Direitos Especiais para Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

QM_DE_CG,,s+,mmg € @ Quantidade Mensal Contratada com Direitos Especiais para Calculo da Garantia

Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

F_DE_CGa,s,s+mmg € 0 Fator de utilizagdo da energia de Direitos Especiais para Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“s*” & 0 submercado de origem da energia

“s” é o submercado de entrega da energia

Garantias Financeiras - Anexo IV — Detalhamento do Tratamento das Exposi¢des Financeiras para calculo da Garantia
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“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

48.1. O Fator de Utilizacdo da Energia de Direitos Especiais para determinacdo das exposicoes
€ dado pela relagdo entre a quantidade mensal de energia passivel de alivio, declarada

pelo agente vendedor, por més, nos termos dos Procedimentos de Comercializagdo e a
Quantidade Contratada com Direitos Especiais, limitado a 100% e dado pela expressao:

] EMDE_CGa,s,s*,m,m!]
F_DE CG g, g = Min <1’ QM_DE _CG

a,s,sx,;m,mg

Onde:

F_DE_CGa,s,s+,mmg € 0 Fator de utilizagdo da energia de Direitos Especiais para Célculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

QM_DE_CGa,s+,mmg € @ Quantidade Mensal Contratada com Direitos Especiais para Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EMDE_CG,;ss+m € a Energia Mensal de Direitos Especiais para Calculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser entregue no
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“s*” é o submercado de origem da energia

s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

48.1.1, A Energia Mensal de Direitos Especiais para calculo da Garantia Financeira é obtida
de acordo com as seguintes equagdes:

Se o més de apuracdo “m” e o més de referéncia “mg” pertencem ao mesmo ano de apuracdo “f:
EMDE CG 5. mmg = EMDE 5. mg
Caso contrdrio:
EMDE—CGa,s,s*,m,mg = EMDEa,s,s*,mg—lZ

Onde:

EMDE_CG,ss+m € @ Energia Mensal de Direitos Especiais para Calculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*” a ser entregue no
submercado “s”, no més de apuracdo “m” para cada més de referéncia “mg”

EMDE,s+mg € @ Energia Mensal de Direitos Especiais do perfil de agente “a”, referente a venda da
energia localizada no submercado “s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de referéncia *mg”

“s*” é o submercado de origem da energia

warr

s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

Se no momento do calculo da garantia financeira a Energia Mensal de
Direitos Especiais para o més de referéncia “mg" do ano seguinte “f+1”, ja
esteja disponivel, esse valor deverda ser utilizado prioritariamente, em
substituicdo ao valor correspondente ao mesmo més do ano anterior.
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49,

50.

O calculo da Exposicdo Financeira entre Submercados por Direitos Especiais é
determinado em funcdo da Energia para Verificacdo de Exposicao de Direitos Especiais
valorada pela eventual diferenga de pregos entre os submercados de origem e de entrega
da energia, dado pela expressao:

EFS_DE_CG = EVE _DE_CG

* (PLD_MED_CG — PLD_MED_CG

a,s,s*,mmg a,s,s*mmg S*mmg S,m,mg)

Onde:

EFS_DE_CGa,,s+,mmg € @ Exposicdo Financeira entre Submercados por Direitos Especiais para Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

EVE_DE_CGa,ss+,mmg € @ Energia para Verificagdo de Exposicdo de Direitos Especiais para Calculo da

Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

PLD_MED_CGs,mmg € Preco de Liquidagdo de Diferengas Médio para célculo da garantia financeira do
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg", determinado no Anexo
IT - Determinacdo do Prego de Liquidagdo das Diferencas para Calculo da Garantia Financeira

“s*” é o submercado de origem da energia

warr

s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Os valores positivos para a Exposicao Financeira entre Submercados por Direitos
Especiais correspondem a Exposicao Financeira Positiva por Direitos Especiais. Em
contrapartida, valores negativos identificam uma Exposicdo Financeira Negativa por
Direitos Especiais. Esses montantes sdao expressos em reais (R$) e calculados por meio
das seguintes expressoes:

EFS_DE_CG_Pygc.mmg = Max(0, EFS_DE_CGy s ummyg)
e
EFS_DE_CG Ny s.mmg = —Min(0, EFS_DE_CGp . mmyg)

Onde:

EFS_DE_CG_Pass+,mmg € @ Exposigdo Financeira Positiva de Direitos Especiais para Calculo de Garantias
Financeiras do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EFS_DE_CG_Nass+,mmg € @ Exposicdo Financeira Negativa de Direitos Especiais para Calculo de

Garantias Financeiras do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

EFS_DE_CGa,,s+,mmg € @ Exposicdo Financeira entre Submercados por Direitos Especiais para Calculo da
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“s*” & 0 submercado de origem da energia
“s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial € igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Exposicoes Associadas ao Autoprodutor

51.

As opcOes para alivio de exposicdo financeira para o agente de autoproducdo, de acordo
com as condigOes previstas no moddulo “Tratamento das ExposicGes” poderdo ser: alivio
na modalidade “S”, referente a escolha do submercado onde possui carga para alivio, ou
modalidade “M”, referente a escolha de montantes alocados em mais de um submercado
para alivio.
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Importante:

Configuram-se como autoprodutores, para fins de calculo de exposicdes, os
concessionarios de servicos publicos de geragcdao em consorcios
estabelecidos com base no Decreto n© 915, de 6 de setembro de 1993, ou
em concessoes outorgadas até 12 de agosto de 1998, com base na Lei n°
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou prorrogadas com base no art. 20° da
Lei n°© 9.074, de 7 de julho de 1995.

51.1.A determinacdo do Consumo Total Associado ao Submercado para Apuracdo das
ExposicGes Financeiras dos agentes de autoprodugao que optaram pela Modalidade “S” é
realizada da seguinte forma:

Se o agente escolheu o submercado “s” (N, NE, S, SE/CO) para alivio de exposicdo:
TRCEF_AP _CGgsmmg = REQFIS_CGggmmg
Do contrdrio:
TRCEF_AP _CGysmmg =0
Onde:

TRCEF_AP_CG,s,mmg € 0 Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragdo das ExposicOes
Financeiras no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a carga selecionada
para entrega no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

REQFIS_CG,,;s,mmg € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no
submercado “s”, no més de apuragdo “m”. para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

Se no momento do cdlculo da garantia financeira, ndo estiverem disponiveis
os submercados escolhidos pelo agente para alivio de exposicdo a ser
considerado para os meses de referéncia “mg” do ano seguinte “f+1”,
devera ser utilizado a opcao realizada pelo agente para o mesmo més de
apuracao do ano corrente.

51.2. A determinacdo do Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragao das
ExposicGes Financeiras dos agentes de autoproducdo que optaram pela Modalidade “M” é
realizada da seguinte forma:

TRCEF_AP CGgsmmg =M in(RE QFIS_CGy s mmg» QEDAE_AP_CGa,S,m,mg)
Onde:

TRCEF_AP_CG,s,mmg € 0 Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragdo das ExposicOes
Financeiras no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a carga selecionada
para entrega no submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

REQFIS_CG,,;s,mmg € 0 Requisito Fisico para o Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no
submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”
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QEDAE_AP_CG,smmg Quantidade Mensal de Energia Declarada para Alivio de Exposigbes de

Wt

Autoprodugdo no Célculo de Garantia Financeira do perfil de agente “a”, para o submercado, “s” no

més “m”, para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de

apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

51.2.1. A Quantidade Mensal de Energia Declarada para Alivio de Exposigbes de
Autoprodugdo no calculo de Garantia Financeira é obtida de acordo com a seguinte

52.

equacgao:
Se o més de apuracdo “m” e o més de referéncia “mg” pertencem ao mesmo ano de apuracdo “f’:
QEDAE _AP CGy5mmg = QEDAE _AF, sy
Caso contrdrio:
QEDAE_AP CGygpmmg = QEDAE APy s g1
Onde:

QEDAE_AP_CG,smmg Quantidade Mensal de Energia Declarada para Alivio de Exposigdes de

warr

Autoproducdo no calculo de Garantia Financeira do perfil de agente “a”, para o submercado “s” no més

“m”, para cada més de referéncia “*mg”

QEDAE_AP, smg Quantidade Mensal de Energia Declarada para Alivio de Exposigdes de Autoprodugdo do

perfil de agente “a”, para o submercado “s” no més de referéncia “*mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de

apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Importante:

Se no momento do calculo da garantia financeira a Quantidade Mensal de
Energia Declarada para Alivio de Exposicoes de Autoprodugdo para o més de
referéncia “mg” do ano seguinte “f+1”, ja esteja disponivel, esse valor
devera ser utilizado prioritariamente, em substituicdo ao valor
correspondente ao mesmo més do ano anterior.

O Fator de Atendimento ao Consumo para Apuracdo das Exposicdes de Autoproducdo
para calculo da Garantia Financeira representa o percentual da carga atendida por
autoproducdo, limitado a 100%. Deste modo, nao existe a possibilidade de apuracao de

uma exposicao financeira verificada maior que a carga ou conjunto de cargas do

agente

autoprodutor. O Fator de Atendimento ao Consumo para Apuracao das ExposicOes de

Autoproducgdo é dado pela seguinte expressao:

RAE_AP_CG
F_ACE_AP_CGgmmg = Min <1 s A _LUgsmmg >

’ ¥ TRCEF_AP_CGa_S,m,mg
Onde:

F_ACE_AP_CG,rmmg € 0 Fator de Atendimento ao Consumo para Apuragdo das Exposicbes de
Autoprodugdo no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no més de apuragdo “m”, para
cada més de referéncia “mg”

RAE_AP_CG,,smmg € 0 Recurso para Alivio de Exposigdo de Autoprodugdo para Calculo da Garantia

Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de
referéncia *mg”

TRCEF_AP_CGas,mmg € 0 Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragdo das Exposigdes
Financeiras no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a carga selecionada
para entrega no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”
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“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

53. O Recurso para Alivio de Exposicao de Autoproducdo para calculo da Garantia Financeira
€ composto pelo Lastro Fisico das usinas com direito a alivio de autoproducdo e pelos
contratos de repasse de autoproducdo e é obtido de acordo com a seguinte equacao:

RAE_AP_CGygmmg = Z LFIS_CG_ADy g + Z QM_CCEAL_CGypymg

DES eEs
PEPAP eEECAP

Onde:

RAE_AP_CGasmmg € 0 Recurso para Alivio de Exposicdo de Autoprodugdo para Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

LFIS_CG_ADpmmg € 0 Lastro Fisico ajustado para Calculo da Garantia Financeira, com base na
programacdo de despacho do ONS para operacdo do sistema da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia “*mg”

QM_CCEAL_CGe,m,mg € a Quantidade Mensal do CCEAL “e” para Calculo da Garantia Financeira no més
de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

“PAP” é o conjunto de parcelas de usinas “p”, com direito a alivio de autoprodugdo, pertencentes ao
perfil de agente “a”

“ECAP” é o conjunto de contratos “e”, de compra de repasse de Autoprodugdo, do perfil de agente “a”
“a” representa o perfil de agente autoprodutor

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

54. O Consumo Total Atendido pelo Recurso para Alivio de Exposicdo de Autoproducdo
corresponde a porgdo do Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragdo das
Exposicdes Financeiras efetivamente atendido por recursos do autoprodutor, dado pela
expressao:

TRCEF_EVE_AP _CGgsmmg = TRCEF_AP_CGg5mmg * F_ACE_AP_CGgy g

Onde:

TRCEF_EVE_AP_CGasmmg € 0 Consumo Total Atendido pelo Recurso para Alivio de Exposigdo de
Autoprodugdo no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de
apuragdo “m” para cada més de referéncia “mg”

F_ACE_AP_CG,rmmg € 0 Fator de Atendimento ao Consumo para Apuragdo das Exposicbes de
Autoprodugdo no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no més de apuragdo “m”, para
cada més de referéncia “mg”

TRCEF_AP_CG,smmg € 0 Consumo Total Associado ao Submercado para Apuragdo das ExposicOes

Financeiras no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a carga selecionada
para entrega no submercado “s”, no més de apuracdo “m” para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

55. O valor da Energia para Verificacdo de Exposicao de Autoproducdo, de cada agente e em
cada par de submercado (origem e consumo, neste caso) é determinado a partir do
Consumo Total Atendido pelo Recurso para Alivio de Exposigdo de Autoproducdo em cada
submercado em fungdo da proporgao de recursos verificada em cada submercado. Essa
verificacdo € realizada por meio da aplicacdo do Fator de Destinacdo de Recursos de
Autoproducao, dada pela seguinte expressao:

EVE_AP _CGyggummg = TRCEF_EVE_AP_CGgmmg * F-DGAP_CG o . mmy
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Onde:

EVE_AP_CG,ss+,mmg € @ Energia para Verificagdo de Exposicdo de Autoprodugdo para Caélculo de
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia originada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

TRCEF_EVE_AP_CGasmmg € 0 Consumo Total Atendido pelo Recurso para Alivio de Exposigdo de
Autoprodugdo no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

F_DGAP_CGas,mmg € 0 Fator de Destinagdo de Recursos de Autoproducdo para Calculo de Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s*”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

“s*” é o0 submercado de origem da energia

“s” é o submercado de entrega da energia

56. O Fator de Destinacdo de Recursos de Autoprodugdo para calculo de Garantia Financeira
€ obtido de acordo com a seguinte equacdo:

RAE_AP_CGygmmg

F_DGAP_CG =
- —ooaesmmg oy RAE_AP_C Ga,s;mmyg

Onde:

F_DGAP_CGas,mmg € 0 Fator de Destinagdo de Recursos de Autoproducdo para Calculo de Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

RAE_AP_CG,,smmg € 0 Recurso para Alivio de Exposigdo de Autoprodugdo para Calculo da Garantia
Financeira do perfil de agente “a”, no submercado “s”, no més de apuracdo “m”, para cada més de
referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

57. 0O calculo da Exposicdo Financeira entre Submercados do Autoprodutor é determinado em
funcdo da Energia para Verificacdo de Exposicdo de Autoprodugao valorada pela eventual
diferenca de precos entre os submercados de origem e de consumo neste caso da
energia, dado pela expressao:

EFS_AP _CGgs5immg = EVE_AP_CGg s cummg * (PLD_MED_CGs*‘m,mg — PLD_MED_CGS‘m,mg)
Onde:

EFS_AP_CG,s+,mmg € @ Exposicdo Financeira para Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente

Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EVE_AP_CG,ss+,mmg € @ Energia para Verificagdo de Exposicdo de Autoprodugdo para Célculo de
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia originada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

PLD_MED_CGs,mmg € Prego de Liquidagdo de Diferencas Médio para Calculo da Garantia Financeira do
submercado “s”, no més de apuragdo “m” para cada més de referéncia *mg", determinado no Anexo II
- Determinagdo do Preco de Liquidacdo das Diferengas para Célculo da Garantia Financeira

“s*” é o submercado de origem da energia

s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

58. Os valores positivos para a Exposicao Financeira entre Submercados do Autoprodutor
correspondem a Exposicao Financeira Positiva do Autoprodutor. Em compensacao,
valores negativos identificam uma Exposicdo Financeira Negativa do Autoprodutor.
Esses montantes sao expressos em reais (R$) e calculados por meio da seguinte
expressao:
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EFS_AP_CG_Py5.mmg = Max(0,EFS_AP_CGyy s.mmg)
e

EFS_AP_CG_Ng5.mmg = —Min(0, EFS_AP_CGy g 5ummg)

Onde:

EFS_AP_CG_P,ss+,mmg € @ Exposicdo Financeira Positiva para Caélculo da Garantia Financeira do perfil

de agente Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EFS_AP_CG_Nass+,mmg € @ Exposigdo Financeira Negativa para Calculo da Garantia Financeira do perfil
de agente Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EFS_AP_CG,,s+mmg € @ Exposicdo Financeira para Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente

Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“s*” & 0 submercado de origem da energia
“s” é o submercado de entrega da energia

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial € igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Determinacao do Total das Exposicoes Positivas e Negativas

O processo de consolidacdo do total de exposigdes positivas e negativas, para calculo de garantia
financeira é composto pelos seguintes comandos e expressées:

59. O Total de Exposicbes Financeiras Positivas consolidadas por agente, ¢ dado pelo
resultado da soma de todas as exposicoes financeiras positivas apuradas na etapa
anterior, referentes aos Contratos com Direitos Especiais e a Energia de Autoproducdo
entre submercados. Este total positivo € expresso por:

TEFS_P_CGys5emmg = EFS_DE_CG_Py s commmg + EFS_AP_CG_Py 5 oo mmg

Onde:

TEFS_P_CGa,s,s+,rw € 0 Total de Exposigdo Financeira Positiva no Célculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, determinada por submercado origem “s*”, e destino “s”, no més de apuragdo “m”, para
cada més de referéncia “mg”

EFS_DE_CG_Pas,s+,mmg € @ Exposicdo Financeira Positiva de Direitos Especiais para Célculo de Garantia

Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado “s*”, a ser
entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

EFS_AP_CG_Nass+,mmg € @ Exposigdo Financeira Positiva para Calculo de Garantia Financeira do perfil
de agente Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da Garantias Financeiras, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

60. A Exposicdo Financeira Positiva no calculo da Garantia Financeira é obtida de acordo com
a seguinte equacao:

EF_P_CGymmg = Z z TEFS_P_CGys5emmg
S

S*

Onde:

EF_P_CG.mmg € a Exposigdo Financeira Positiva no Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente

wo

a”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

TEFS_P_CGas,s+,rw € 0 Total de Exposicdo Financeira Positiva no Calculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, determinada por submercado origem “s*”, e destino “s”, no més de apuragdo “m”, para
cada més de referéncia “*mg”
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“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més
61. O Total de ExposicGes Financeiras Negativas consolidadas por agente é dado pelo
resultado da soma de todas as exposicdes financeiras negativas apuradas na etapa
anterior, referentes aos Contratos com Direitos Especiais e a Energia de Autoproducdo
entre submercados. Este total negativo é expresso por:

TEFS_N_CGa‘S‘S*,m,mg = EFS_DE_CG_Na,S‘S*‘m,mg + EFS_AP_CG_Na‘Srs*,m‘mg
Onde:

TEFS_N_CG,ss+rw € 0 Total de Exposigdo Financeira Negativa no Calculo da Garantia Financeira do
perfil de agente “a”, determinada por submercado origem “s*”, e destino “s”, no més de apuragdo “m”,
para cada més de referéncia “mg”

EFS_DE_CG_Nass+,mmg € @ Exposicdo Financeira Negativa de Direitos Especiais para Calculo de
Garantia Financeira do perfil de agente “a”, referente a venda da energia localizada no submercado
“s*” a ser entregue no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

EFS_AP_CG_Nass+,mmg € @ Exposicdo Financeira Negativa para Célculo de Garantia Financeira do perfil
de agente Autoprodutor “a”, referente a venda da energia originada no submercado “s*”, a ser
entregue/consumida no submercado “s”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial € igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

62. A Exposicdo Financeira Negativa no calculo da Garantia Financeira é obtida de acordo
com a seguinte equagao:

EF_N_CGammg = Z z TEFS_N_CGeg5nmmg
S

S*
Onde:

EF_N_CG,mmg € @ Exposigdo Financeira Negativa no Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente

wo

a”, no més de apuragdo “m” para cada més de referéncia “mg”

TEFS_N_CG,ssrw € 0 Total de Exposicdo Financeira Negativa no Calculo da Garantia Financeira do
perfil de agente “a”, determinada por submercado origem “s*”, e destino “s”, no més de apuragdo “m”,
para cada més de referéncia “mg”

“mg” é o més de referéncia para Calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

Determinacdo do Alivio das Exposicoes

63. A Cobertura das Exposicbes Negativas no calculo da Garantia Financeira é obtida de
acordo com a seguinte equagao:

COB_EF_N_CGymmg = EF_N_CGgy g * F_AEF_CG,,
Onde:

COB_EF_N_CG,,mmg € @ Cobertura das Exposicdes Negativas no Célculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia “mg”

EF_N_CG,mmg € @ Exposigdo Financeira Negativa no Célculo da Garantia Financeira do perfil de agente

w7

a”, no més de apuracdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

F_AEF_CG,, € o Fator de Alivio das Exposigdes Financeiras para o Calculo da Garantia Financeira no
més de apuragdo *m”

“mg” é o més de referéncia para calculo da garantia financeira, cujo valor inicial é igual ao més de
apuragdo “m” e valor final é igual ao més “m+4”, com incremento de um més

63.1. O Fator de Alivio das Exposicoes Financeiras para Garantia Financeira é determinado de
acordo com a seguinte equagao:

F_AEF _CG,, = F_AEF,,_,
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Onde:

F_AEF_CGn é o Fator de Alivio das Exposigdes Financeiras para o Calculo da Garantia Financeira no
més de apuracdo *m”

F_AEF é o Fator de Alivio das ExposigGes Financeiras no més de apuragdo “m”
64. O alivio das exposicGes ou o Ajuste das Exposicdes Financeiras para calculo da Garantia
Financeira atribuido a cada agente no més de apuracao, para cada més de referéncia,
deve considerar o valor relativo as Exposigbes Financeiras Positivas e o montante

correspondente a Cobertura das Exposicbes Negativas calculado. Deste modo, o Ajuste
das Exposicbes Financeiras para fins de calculo da Garantia Financeira é expresso por:

A]_EF_CGa_mymg = —EF_P_CGa_m_mg + COB_EF_N_CGa,m_mg
Onde:

AJ_EF_CG,mmg € 0 Ajuste das Exposigdes Financeiras no Calculo da Garantia Financeira do perfil de
agente “a”, durante o més de apuracgdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

EF_P_CG,mmg € @ Exposicdo Financeira Positiva no Calculo da Garantia Financeira do perfil de agente

wo

a”, no més de apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

COB_EF_N_CGasmmg € a Cobertura das Exposicdes Negativas no Calculo da Garantia Financeira do perfil
de agente “a”, no més de apuracdo *m”, para cada més de referéncia “mg”
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3.4.2. Dados de Entrada do Tratamento das Exposicoes Financeiras para calculo da

Garantia Financeira

Energia Mensal de Direitos Especiais

Quantidade de energia declarada, conforme Procedimentos de
Comercializagdo especificos, do perfil de agente “a”, detentor
de direito de alivio de exposicdo pela venda da energia

Descrigao : ) o - .
¢ gerada a partir de usinas com Direitos Especiais, localizadas
EMDE, s s*,m no submercado origem “s*”, com entrega no submercado “s”,
no més “*m”
Unidade MWh
Fornecedor Agente
Valores Possiveis Positivos ou Zero
Fator de Alivio das Exposicdes Financeiras
Descricio Fator que representa o alivio das ExposigGes Financeiras para
¢ o més de apuragdo “m”
F_AEFx Unidade n.a.
Tratamento das Exposicoes
Fornecedor posic

Valores Possiveis

(Alivio das Exposicoes)
Positivos ou Zero

LFIS_CG_AD;,mmg

Lastro Fisico Ajustado para Calculo da Garantia Financeira por Usina

Descrigao

Unidade
Fornecedor

Valores Possiveis

Lastro Fisico ajustado para Calculo da Garantia Financeira,
com base na programacao de despacho do ONS para

operacdo do sistema da parcela de usina “p”, no més de
apuragdo “m”, para cada més de referéncia *mg”

MWh

Garantias Financeiras
(Calculo do Lastro Fisico)

Positivos ou Zero

PLD_MED_CGs m,mg

Preco de Liquidagao de Diferencas Médio para Calculo da Garantia

Descrigao
Unidade
Fornecedor

Valores Possiveis

Preco de Liquidacdo de Diferencas Médio para Calculo da
Garantia Financeira do submercado “s” no més de apuragdo
“m” para cada més de referéncia “*mg"

R$/MWh

Garantias Financeiras

(Determinagao do Preco de Liquidacdo de Diferencgas para
Calculo da Garantia Financeira)

Positivos
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Quantidade Mensal de Energia Declarada para Alivio de Exposicoes de

Autoproducao
Quantidade de energia declarada do perfil de agente
autoprodutor “a”, para calculo do alivio de exposicdes das
Descricio cargas localizadas nos submercados “s”, para o més de
¢ apuragdo “m”. Essa declaracdo é especifica para agentes de
QEDAE_AP, sm autoprodugdo que optaram pela Modalidade “M” e realizada
conforme Procedimentos de Comercializagdo especificos.
Unidade MWh
Fornecedor Agente
Valores Possiveis Positivos ou Zero

Quantidade Mensal do CCEAL para Calculo da Garantias Financeiras

Quantidade Mensal do CCEAL “e” para Calculo da Garantia

P Financeira, no més de apuragdo “m”, para cada més de
QM_CCEAL_CG referéncia “mg”
a - Unidade MWh

Garantias Financeiras

FerisEze ey (Tratamento dos Contratos)

Valores Possiveis Positivos

Requisito Fisico por Agente

Requisito Fisico do agente por submercado “s” no més de

Descrigao = el o A iz W
apuracdo “m”, para o més de referéncia “mg
REQFIS_CGa,s,m,mg Unidade MWh
Fornecedor Garantias Financeiras
(Determinacdo do Requisito Fisico)
Valores Possiveis Positivos ou Zero
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3.4.3. Dados de Saida do Tratamento das ExposicOes Financeiras para calculo da
Garantia Financeira

Ajuste das Exposicoes Financeiras para o Calculo da Garantia Financeira

Corresponde ao ajuste para aporte da garantia financeira
atribuido ao perfil de agente “a” face as exposicoes

Descrigao financeiras positivas e negativas apuradas e em fungdo dos
recursos disponiveis para alocacdo. E calculado no més de
apuracdo “m” para cada més de referéncia “mg”.

Unidade R$

AJ_EF_CGa,mme

Valores Possiveis Positivos ou Zero
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